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I M P R E N S A  O F I C I A L  D O  M U N I C Í P I O

PROJETO DE LEI Nº 37/2015
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional

especial e dá outras providências”.

Art. 1º -Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional
especial no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) na seguinte dotação
orçamentária:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido

              Valor

7 4 620.0000 05.01.01-092720059.0.009000-3.3.20.01

9084      R$ 4.000,00

7 4 620.0000 05.01.01-092720059.0.009000-3.3.20.03

9085     R$ 11.000,00

TOTAL                R$ 15.000,00

Art.2º -O crédito aberto no Artigo 1º no valor de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais) ocorrerá por conta de excesso de arrecadação, conforme previsto
no Artigo 43, §1º, II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - A alteração será considerada nos anexos do Plano Plurianual,
Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária de 2015.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Leme, 04 de agosto de 2015.

ADEMIR DONISETI ZANOBIA
Prefeito do Município de Leme

PROJETO DE LEI Nº 38/2015
“Autoriza o Município de Leme e o Regime Próprio de

Previdência do Município de Leme – LEMEPREV a firmar
compromisso com a União, através do Ministério da

Previdência e Assistência Social para implantação do SRPPS–
Sistema dos Regimes Próprios de Previdência Social”.

Art. 1º -Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como o
Diretor Presidente do Regime Próprio de Previdência do Município de Leme
– LEMEPREV- autorizado a firmar Compromisso com o Ministério da
Previdência e Assistência Social, visandoa implementação do Sistema dos
Regimes Próprios de Previdência Social – SRPPS, nos termos da “minuta”
de compromisso e plano de trabalho que segue em anexo e fica fazendo parte
integrante desta lei.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 3º -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Leme, 04 de agosto de 2015.

ADEMIR DONISETI ZANOBIA
Prefeito do Município de Leme

DECRETO Nº 6.586, DE 04 DE AGOSTO DE 2015.
“Altera dispositivos do Decreto nº 6.569,

de 06 de julho de 2015”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso das atribuições
legais, e

CONSIDERANDO as solicitações dos prestadores do serviço de transporte
de passageiros, categoria taxi,

DECRETA:

Art. 1º - Altera-se a redação do parágrafo único do artigo 2ºdo Decreto
nº 6.569, de 06 de julho de 2015, nos seguintestermos:

Art. 2º - ....................................................................................

Parágrafo único – Os veículos prestadores do serviço de taxi terão até
o dia 25 de agosto de 2015 para sua adequação e adesivamento.

Art. 2º - Substitui-se, na integralidade, o Anexo I do Decreto nº 6.569,
de 06 de julho de 2015 pelo Anexo I deste Decreto.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor a partir de sua publicação.
Leme, 04 de agosto de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
Prefeito do Município de Leme

DECRETO Nº 6.588, DE 04 DE AGOSTO DE 2015.
“Dispõe acerca da permissão de uso de próprio

público”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso das atribuições
legais,

DECRETA:

Art. 1º - Fica permitido à”ASSOCIAÇÃO DE MOTOCICLISTAS
INDEPENDENTE MOTO CLUBE”, detentora do CNPJ nº 04.297.653/
0001-35, com sede na Rua Carlos Kock, 359, centro, Leme/SP, o uso
precário do próprio municipal “RECINTO DE EXPOSIÇÕES ‘ORLANDO
ARRAIS SERÓDIO’”, situadona Av. José Antunes de Lisboa, Jd. Do Bosque,
para a realização do”18ºENCONTRO NACIONAL DE MOTOCICLISTAS DE
LEME”, nos dias 07, 08 e 09 de agosto do corrente ano.

Art. 2º - É de exclusiva responsabilidade do permissionário:
I. O zelo e a conservação do próprio municipal cuja permissão ora

é deferida nos termos do artigo 1º retro, respondendo por eventuais danos
a ele causados;

II. A segurança dos participantes e os danos a eles causados;
III. O requerimento, junto aos órgãos competentes, das licenças/

autorizações necessárias para a realização do evento;

Art. 3º - Fica vedada a cessão ou transferência a terceiros da permissão
ora concedida.

Art. 4º - Fica proibida qualquer outra destinação ao próprio público
municipal que não aquela prevista no art. 1º.

Art. 5º - Este DECRETO entrará em vigor a partir de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Leme, 04 de agosto de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
Prefeito do Município de Leme
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COMUNICADO
Comunico que o servidor Rogerio Denzin, RG nº 40.950.286-8, Coletor,

deve comparecer na Prefeitura do Município de Leme, no Departamento
de Gestão de Pessoas para ciência da conclusão e decisão administrativa
referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 448/2014, o servidor
deve observar o prazo para pedido de reconsideração estabelecido no
Decreto nº 6389 de 21 de Novembro de 2013.

COMUNICADO
Comunico que o servidor Joni Carlos de Campos, RG nº 42.485.364-4,

Operador de Serviços Públicos, deve comparecer na Prefeitura do Município
de Leme, no Departamento de Gestão de Pessoas para ciência da conclusão
e decisão administrativa referente ao Processo Administrativo Disciplinar
nº 913/2013, o servidor deve observar o prazo para pedido de reconsideração
estabelecido no Decreto nº 6389 de 21 de Novembro de 2013.

COMUNICADO
Comunico que o servidor Sebastião Jair Corte, RG nº 7.892.506,

Motorista, deve comparecer na Prefeitura do Município de Leme, no
Departamento de Gestão de Pessoas para ciência da conclusão e decisão
administrativa referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 501/
2014, o servidor deve observar o prazo para pedido de reconsideração
estabelecido no Decreto nº 6389 de 21 de Novembro de 2013.

COMUNICADO
Comunico que o servidor Carlos Alberto Munhoz, RG nº 16.115.534-

7, Motorista Veículo de Limpeza, deve comparecer na Prefeitura do
Município de Leme, no Departamento de Gestão de Pessoas para ciência da
conclusão e decisão administrativa referente ao Processo Administrativo
Disciplinar nº 447/2014, o servidor deve observar o prazo para pedido de
reconsideração estabelecido no Decreto nº 6389 de 21 de Novembro de
2013.

SAECIL
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DA CIDADE DE LEME
EXTRATO DO CONTRATO N.º 23/2015

CONTRATANTE: SAECIL - Superintendência de Água e Esgotos da
Cidade de Leme.

CONTRATADA:Unimak Reformadora de Pneus Ltda.
MODALIDADE: Pregão Presencialn.º02/2015
OBJETO:Contratação de empresa para serviços de recauchutagem de

pneus em veículos pertencentes à frota desta Autarquia, incluindo mão-de-
obra e disponibilidade de equipamentos necessários para a execução dos
serviços.

PRAZO:12 (doze) meses.
VALOR: R$29.740,00(vinte e nove milsetecentos e quarenta reais).
DATA DA ASSINATURA:20/07/2015.
Leme, 20 de julhode 2015.

RICARDO MORAGHI
Diretor-Presidente

EXTRATO DO CONTRATO N.º 30/2015
CONTRATANTE: SAECIL - Superintendência de Água e Esgotos da

Cidade de Leme.
CONTRATADA:Luiz Antonio Lopes de Castro Ltda-ME.
MODALIDADE: Concorrência Públican.º05/2015
OBJETO:Aquisição de peças e conexões para redes novas e manutenções

corretivas em ligações e redes de água e esgotos executadas pela Divisão
Operacional desta Autarquia, conforme relação abaixo especificada:

Item Descrição Unidade Quantidade
3 Adaptador de borracha para tubo cerâmico x PVC ocre DN-
100mm Peça 50
4 Adaptador de borracha para tubo cerâmico x PVC ocre DN-
150mm Peça 25
5 Adaptador de borracha para tubo cerâmico x PVC ocre DN-
200mm Peça 06
6 Adaptador de borracha para tubo cerâmico x PVC ocre DN-
250mm Peça 05
43 Ferrule 3/4" de metal NBR 13466 Peça 150
64 Te de serviço 60mm x 20mm PP articulado conforme NTS 175
Peça 3.000
66 Te de serviço 85mm x 20mm PP articulado conforme NTS 175
Peça 100

PRAZO:15 (quinze)dias.
VALOR: R$46.242,51(quarenta e seis mil duzentos e quarenta e dois

reais e cinquenta e um centavos).
DATA DA ASSINATURA:21/07/2015.
Leme, 21 de julhode 2015.

RICARDO MORAGHI
Diretor-Presidente

EXTRATO DO CONTRATO N.º 31/2015
CONTRATANTE: SAECIL - Superintendência de Água e Esgotos da

Cidade de Leme.
CONTRATADA:Pescara Indústria e Comércio de Materiais de

Saneamento Eireli-EPP.
MODALIDADE: Concorrência Públican.º05/2015
OBJETO:Aquisição de peças e conexões para redes novas e manutenções

corretivas em ligações e redes de água e esgotos executadas pela Divisão
Operacional desta Autarquia, conforme relação abaixo especificada:

Item Descrição Unidade Quantidade
1 Adaptador 100mm ocre ponta para tubo cerâmico e bolsa para
tubo PVC Peça 20
2 Adaptador 150mm ocre ponta para tubo cerâmico e bolsa para
tubo PVC Peça 08
29 Cap75mm PBA de PVC NBR 5647 Peça 15
36 Cotovelo 3/4" RR PVC PECP 34 Peça 800
38 Curva 60mm x 45° PBA de PVC NBR 5647 Peça
15
40 Curva 85mm x 45° PBA de PVC NBR 5647 Peça
02
41 Curva 60mm x 90° PBA de PVC NBR 5647 Peça
100
62 Te 3/4" RR PVC Peça 300
67 Te 60mm PVC PBA NBR 5647 Peça 100
72 Veda rosca 3/4" x 50 m Peça 1.500

PRAZO:15 (quinze)dias.
VALOR: R$6.088,30(seis mil oitenta e oito reais e trinta centavos).
DATA DA ASSINATURA:21/07/2015.
Leme, 21 de julhode 2015.

RICARDO MORAGHI
Diretor-Presidente

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 01/2014 SAECIL
Fica o candidato abaixo relacionado, convocado a comparecer na

SAECIL – Rua Padre Julião n.º 971 Leme/SP, dentro do prazo de 5 dias úteis
a partir da data da publicação para preenchimento da vaga, tendo em vista
a aprovação no Concurso Público n.º 01/2014.

Operador de Estação
Julia Cristina Ramos R.G. nº 45.492.398-3

O candidato que deixar de observar as condições previstas no edital do
Concurso n.º 01/2014 e o prazo acima previsto perderá automaticamente
a vaga sendo convocado o candidato seguinte na ordem de classificação.

Leme/SP, 03 de agosto de 2015.

RICARDO MORAGHI
Diretor Presidente

LEMEPREV

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: RPPS DO MUNICIPIO DE LEME-LEMEPREV;

CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; OBJETO: Prestação
de serviços financeiros e outras avenças com objetivo de centralização e
processamento de créditos provenientes de 100% da folha de pagamento
gerada pelo LEMEPREV abrangendo servidores ativos, inativos e
pensionistas. PRAZO: 60 (sessenta) meses VALOR GLOBAL A RECEBER
DA CONTRATAÇÃO: R$ 250.000,00; DATA DA ASSINATURA: 31/
07/2015; LICITAÇÃO: Dispensada; SUPORTE LEGAL: Lei Federal
8.666/93, e suas alterações.

LEME, 04 DE AGOSTO DE 2015
PUBLIQUE-SE

SERGIO HENRIQUE BERNARDO DE OLIVEIRA
DIRETOR PRESIDENTE LEMEPREV
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 Núcleo de Serviços Gráficos
AVENIDA 29 DE AGOSTO, N° 668 - LEME - SP

DECRETO Nº 6.582, DE 17 DE JULHO DE 2015.
“Acresce o item VI ao Anexo I e, substitui o Anexo II, ambos do Decreto nº 6.453, de 18 de julho de 2014”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso das atribuições legais,
DECRETA:

Art. 1º - Fica acrescido o item VI ao Anexo I do Decreto nº 6.453, de 18 de julho de 2014, na seguinte redação:

VI – Participação do diretor em cursos de formação continuada ofertados pela Secretaria de Educação no ano de 2014.

1 Pacto Nacional de Alfabetização na Idade Certa - PNAIC 0,5 ponto
2 Escola de Gestores 0,5 ponto
3 Gestão - Fundação Leman 0,5 ponto
4 Proinfo 0,5 ponto

Máximo de pontos 2,0 pontos

Art.2º - Substitui-se na integralidade o Anexo II do Decreto nº 6.453, de 18 de julho de 2014, pelo Anexo II deste Decreto.

Art. 3º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2015.
Leme, 17 de julho de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
Prefeito do Município de Leme

ANEXO II
TOTAL MÁXIMO DE PONTUAÇÃO: 20

UNIDADE ESCOLAR I II III IV V VI VII

PONTUAÇÃO MÁXIMA 6 5 3 2 2 2 20

N.º de alunos Serviços ofertados Servidores IDESP Vulnerabilidade Social Participação em Cursos TOTAL

1 ALCIDES KAMMER DE ANDRADE 4 3 3 2 1 0 13

2 APARECIDA TAUFIC N. M. NAIF 6 2 3 2 2 0 15

3 CORONEL AUGUSTO CESAR 6 2 3 2 1 0 14

4 DEOLINDA CONCEIÇÃO S. MEIRA 6 2 3 2 2 0,5 15,5

5 DINEIIVETE HAITER ROCHA 4 1 3 2 1 0,5 11,5

6 HELAINE KOCK GOMES 2 2 3 2 2 0 11

7 JULIA RODRIGUES LEME 6 1 3 2 0 0 12

8 MARIA GONCALVES MOURÃO 4 1 3 0 2 0 10

9 MARIO ZINNI 4 0 2 2 2 1,5 11,5

10PAULO BONFANTI 4 3 3 0 2 0 12

11RAQUEL DOS A. MARCELINO 4 1 2 0 2 0 9

12RUTH ZELINA HARDER 6 1 3 2 2 0 14

13SALMA ELMOR NASSIF 4 2 3 0 1 0 10
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DECRETO nº 6.583 de 23 de Julho de 2015
“Abre créditos suplementares e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização concedida pelo artigo 4º e incisos da Lei Municipal
nº 3.391, de 30 de Dezembro de 2014,

DECRETA

Artigo 1º - Ficam abertos, na Secretaria Municipal de Finanças, créditos suplementares no valor de R$862.164,73 (oitocentos e sessenta e dois mil, cento
e sessenta e quatro reais e setenta e três centavos), nas seguintes dotações:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
5 5 210.0006 02.08.01-123650050.1.006000-4.4.90.93 1468  R$          81.663,13
Total Art. 43, § 1º, I - L.4.320/64 R$          81.663,13

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
5 5 210.0006 02.08.01-123650050.1.006000-4.4.90.93 1468  R$            3.187,60
Total Art. 43, § 1º, II - L.4.320/64 R$            3.187,60

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.05.01-030920002.0.001000-3.1.90.91 560  R$            5.000,00
0 1 110.0000 02.09.01-154520014.2.014000-3.3.90.30 1988  R$            7.480,00
0 1 110.0000 02.09.01-154520014.2.015000-3.3.90.39 2078  R$          17.111,00
0 1 110.0000 02.15.01-278120033.2.110000-3.3.90.39 6066  R$               485,00
0 1 110.0000 02.15.01-278120033.2.111000-3.3.90.39 6100  R$            1.060,00
0 1 110.0000 02.16.01-061810034.2.059000-3.3.90.39 6213  R$            1.280,00
0 1 110.0000 02.16.01-061810034.2.157000-3.3.90.39 8603  R$          14.988,00
0 1 110.0000 02.18.01-133920039.2.064000-3.3.90.39 6517  R$            1.730,00
0 1 110.0000 02.18.01-133920039.2.064000-3.3.90.30 6500  R$            1.780,00
10 2 262.0000 02.08.03-123610013.2.011000-3.3.90.39 1818  R$          79.400,00
10 2 262.0000 02.08.03-123650013.2.011000-3.3.90.39 1900  R$          67.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-121220050.2.002000-3.3.90.36 974  R$          10.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-121220050.2.002000-3.3.90.30 964  R$          10.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-121220050.2.002000-3.3.90.39 980  R$          10.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-123610050.2.012000-3.3.90.30 1242  R$          20.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-123610050.2.012000-3.3.90.39 1281  R$          20.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-123610050.2.012000-4.4.90.52 1303  R$          10.000,00
5 1 210.0000 02.08.01-123650050.2.012000-3.3.90.30 1491  R$          20.000,00
5 1 210.0000 02.08.01-123650050.2.012000-3.3.90.39 1527  R$          30.000,00
5 1 210.0000 02.08.01-123650050.2.012000-4.4.90.52 1555  R$          10.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-123670049.2.006000-3.3.90.30 1665  R$            3.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-123670049.2.006000-3.3.90.39 1681  R$            3.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-123670049.2.076000-3.3.90.30 1694  R$            2.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-123670049.2.076000-3.3.90.39 1704  R$            2.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-123610048.2.004001-3.3.90.39 1168  R$          30.000,00
5 5 220.0002 02.08.01-123610050.2.012000-3.3.90.30 1252  R$         100.000,00
5 5 220.0002 02.08.01-123610050.2.012000-3.3.90.39 1289  R$         100.000,00
5 5 210.0003 02.08.01-123650050.1.056000-4.4.90.51 8696  R$          50.000,00
5 5 210.0003 02.08.01-123650050.2.012000-3.3.90.30 1501  R$          50.000,00
5 5 210.0003 02.08.01-123650050.2.012000-3.3.90.39 1535  R$         100.000,00
Total Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64  R$         777.314,00
TOTAL R$         862.164,73

Artigo 2º - O crédito aberto no artigo anterior, no valor de R$ 81.663,13 (oitenta e um mil, seiscentos e sessenta e três reais e treze centavos), correrá
por conta do superávit financeiro, conforme previsto no artigo 43, § 1º, I, da Lei Federal n° 4.320/64.

Artigo 3º - O crédito aberto no artigo anterior, no valor de R$ 3.187,60 (três mil, cento e oitenta e sete reais e sessenta centavos), correrá por conta
do excesso de arrecadação, conforme previsto no artigo 43, § 1º, II, da Lei Federal n° 4.320/64.

Artigo 4º - O crédito aberto no artigo 1º, no valor de R$ 777.314,00 (setecentos e setenta e sete mil e trezentos e quatorze reais) correrá por conta de
anulação parcial, conforme previsto no artigo 43, § 1º, III, da Lei Federal n° 4.320/64, das seguintes dotações:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.05.01-030920002.0.001000-4.6.90.91 575  R$            5.000,00
0 1 110.0000 02.14.01-154520031.2.150000-3.3.90.39 5863  R$            6.800,00
6 1 310.0000 02.11.01-103020016.2.152002-3.3.50.39 8826  R$          39.114,00
10 2 262.0000 02.08.03-123610013.2.011000-3.3.90.30 1808  R$          67.900,00
10 2 262.0000 02.08.03-123610013.2.011000-4.4.90.52 1826  R$          11.500,00
10 2 262.0000 02.08.03-123650013.2.011000-3.3.90.30 1890  R$          47.000,00
10 2 262.0000 02.08.03-123650013.2.011000-4.4.90.52 1908  R$          20.000,00
5 1 110.0000 02.08.01-123060005.2.005000-3.3.90.30 1011  R$         150.000,00
5 5 220.0002 02.08.01-123610005.2.005000-3.3.90.39 1099  R$         400.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-123610048.2.004001-3.3.90.30 1138  R$          30.000,00
TOTAL R$         777.314,00

Artigo 5º – As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2014/2017, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para
o exercício de 2015 e Lei Orçamentária Anual 2015.

Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a presente data.
Leme, 23 de Julho de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
Prefeito do Município de Leme
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DECRETO nº 6.584 de 28 de Julho de 2015
“Abre créditos suplementares e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização concedida pelo artigo 4º e incisos da Lei Municipal
nº 3.391, de 30 de Dezembro de 2014,

DECRETA

Artigo 1º - Ficam abertos, na Secretaria Municipal de Finanças, créditos suplementares no valor de R$ 428.443,00 (quatrocentos e vinte e oito mil e
quatrocentos e quarenta e três reais), nas seguintes dotações:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.04.01-041220002.2.002000-3.3.90.39 441  R$          65.540,00
0 1 110.0000 02.06.01-041230002.2.002000-3.3.90.30 670  R$            1.300,00
0 1 110.0000 02.06.01-041230002.2.002000-3.3.90.39 686  R$               800,00
0 1 110.0000 02.06.01-041230002.2.002000-3.3.90.93 694  R$               400,00
0 1 110.0000 02.19.01-113320002.2.099001-3.3.90.30 6951  R$            1.000,00
0 1 110.0000 02.05.01-030920002.0.001000-3.1.90.91 560  R$          12.000,00
0 1 110.0000 02.05.01-030920002.0.001000-3.3.90.91 567  R$            2.100,00
0 1 110.0000 02.09.01-154520014.2.015000-3.3.90.30 2032  R$            3.000,00
0 1 110.0000 02.09.01-154520014.2.015000-3.3.90.39 2078  R$          38.600,00
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.016000-3.3.90.39 2176  R$            4.200,00
0 1 110.0000 02.15.01-278120033.2.111000-3.3.90.39 6100  R$            1.500,00
0 1 110.0000 02.16.01-061810034.2.059000-3.3.90.39 6213  R$               600,00
0 1 110.0000 02.16.01-061810034.2.099001-3.3.90.30 6226  R$               500,00
0 1 110.0000 02.18.01-133920039.2.064000-3.3.90.39 6517  R$               503,00
0 1 110.0000 02.18.01-133920039.2.094001-3.3.90.39 6546  R$            2.400,00
0 1 110.0000 02.18.02-136950032.2.057000-3.3.90.39 6831  R$            1.300,00
6 1 310.0000 02.11.01-103010016.2.149000-3.3.90.32 8171  R$         200.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-123610050.2.012000-3.3.90.39 1281  R$          29.100,00
5 1 220.0000 02.08.01-121220050.2.002000-3.3.90.14 7945  R$               100,00
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.083000-3.1.90.13 82  R$            2.500,00
0 1 110.0000 02.04.01-041220002.2.002000-3.1.91.13 413  R$          10.000,00
0 1 110.0000 02.05.01-030920002.2.002000-3.1.90.13 591  R$            2.500,00
0 1 110.0000 02.07.01-154510003.2.002000-3.1.90.13 834  R$            5.000,00
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.016000-3.3.90.14 2154  R$          20.000,00
0 1 110.0000 02.14.01-185410031.2.055000-3.1.91.13 5886  R$          15.000,00
0 1 110.0000 02.14.01-185410031.2.055000-3.1.90.13 5882  R$            3.000,00
0 1 110.0000 02.15.01-278120033.2.110000-3.1.90.13 6037  R$            2.000,00
0 1 110.0000 02.15.01-278120033.2.110000-3.1.91.13 6041  R$            3.000,00
8 1 510.0000 02.12.02-081220022.2.143000-3.3.90.39 5363  R$               500,00
Total Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64  R$         428.443,00
TOTAL  R$         428.443,00

Artigo 2º - O crédito aberto no artigo 1º, no valor de R$ 428.443,00 (quatrocentos e vinte e oito mil e quatrocentos e quarenta e três reais) correrá por
conta de anulação parcial, conforme previsto no artigo 43, § 1º, III, da Lei Federal n° 4.320/64, das seguintes dotações:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
6 1 310.0000 02.11.01-103020016.2.152002-3.3.50.39 8826  R$          93.310,00
0 1 110.0000 02.04.01-288460002.0.007000-3.3.90.47 559  R$               630,00
0 1 110.0000 02.06.01-041230002.2.095000-3.3.90.30 704  R$               900,00
0 1 110.0000 02.06.01-041230002.2.095000-3.3.90.36 714  R$            1.300,00
0 1 110.0000 02.06.01-041230002.2.095000-3.3.90.39 720  R$               200,00
0 1 110.0000 02.06.01-041230002.2.095000-4.4.90.52 728  R$               100,00
0 1 110.0000 02.19.01-113320002.2.132000-3.3.90.30 6998  R$            1.000,00
0 1 110.0000 02.05.01-030920002.0.001000-4.6.90.91 575  R$          14.100,00
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.016000-3.3.90.30 2156  R$          10.000,00
0 1 110.0000 02.14.01-185410031.2.056001-3.3.90.30 5920  R$          10.000,00
0 1 110.0000 02.18.01-133920039.2.094007-3.3.90.39 6642  R$            4.203,00
6 1 310.0000 02.11.01-103010016.2.017000-3.3.90.39 2361  R$         200.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-121220050.2.002000-4.4.90.52 988  R$          10.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-123610005.2.005000-3.3.90.39 1091  R$          19.100,00
5 1 220.0000 02.08.01-121220050.2.002000-3.1.90.11 944  R$               100,00
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.083000-3.1.91.13 86  R$            2.500,00
0 1 110.0000 02.04.01-041220002.2.002000-3.1.90.11 396  R$          10.000,00
0 1 110.0000 02.05.01-030920002.2.002000-3.1.91.13 595  R$            2.500,00
0 1 110.0000 02.07.01-154510003.2.002000-3.1.91.13 838  R$            5.000,00
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.016000-3.1.90.11 2133  R$          20.000,00
0 1 110.0000 02.14.01-154520031.2.150000-3.3.90.30 5853  R$          18.000,00
0 1 110.0000 02.15.01-278120033.2.110000-3.1.90.11 6026  R$            5.000,00
8 1 510.0000 02.12.02-082440027.2.099017-3.3.90.39 5432  R$               500,00
TOTAL  R$         428.443,00

Artigo 3º – As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2014/2017, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para
o exercício de 2015 e Lei Orçamentária Anual 2015.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a presente data.
Leme, 28 de Julho de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
Prefeito do Município de Leme

RESP.: Patrícia de Queiroz Magatti
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PROJETO DE LEI Nº 37/2015
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional

especial e dá outras providências”.

Art. 1º -Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional
especial no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) na seguinte dotação
orçamentária:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido

              Valor

7 4 620.0000 05.01.01-092720059.0.009000-3.3.20.01

9084      R$ 4.000,00

7 4 620.0000 05.01.01-092720059.0.009000-3.3.20.03

9085     R$ 11.000,00

TOTAL                R$ 15.000,00

Art.2º -O crédito aberto no Artigo 1º no valor de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais) ocorrerá por conta de excesso de arrecadação, conforme previsto
no Artigo 43, §1º, II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - A alteração será considerada nos anexos do Plano Plurianual,
Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária de 2015.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Leme, 04 de agosto de 2015.

ADEMIR DONISETI ZANOBIA
Prefeito do Município de Leme

PROJETO DE LEI Nº 38/2015
“Autoriza o Município de Leme e o Regime Próprio de

Previdência do Município de Leme – LEMEPREV a firmar
compromisso com a União, através do Ministério da

Previdência e Assistência Social para implantação do SRPPS–
Sistema dos Regimes Próprios de Previdência Social”.

Art. 1º -Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como o
Diretor Presidente do Regime Próprio de Previdência do Município de Leme
– LEMEPREV- autorizado a firmar Compromisso com o Ministério da
Previdência e Assistência Social, visandoa implementação do Sistema dos
Regimes Próprios de Previdência Social – SRPPS, nos termos da “minuta”
de compromisso e plano de trabalho que segue em anexo e fica fazendo parte
integrante desta lei.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 3º -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Leme, 04 de agosto de 2015.

ADEMIR DONISETI ZANOBIA
Prefeito do Município de Leme

DECRETO Nº 6.586, DE 04 DE AGOSTO DE 2015.
“Altera dispositivos do Decreto nº 6.569,

de 06 de julho de 2015”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso das atribuições
legais, e

CONSIDERANDO as solicitações dos prestadores do serviço de transporte
de passageiros, categoria taxi,

DECRETA:

Art. 1º - Altera-se a redação do parágrafo único do artigo 2ºdo Decreto
nº 6.569, de 06 de julho de 2015, nos seguintestermos:

Art. 2º - ....................................................................................

Parágrafo único – Os veículos prestadores do serviço de taxi terão até
o dia 25 de agosto de 2015 para sua adequação e adesivamento.

Art. 2º - Substitui-se, na integralidade, o Anexo I do Decreto nº 6.569,
de 06 de julho de 2015 pelo Anexo I deste Decreto.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor a partir de sua publicação.
Leme, 04 de agosto de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
Prefeito do Município de Leme

DECRETO Nº 6.588, DE 04 DE AGOSTO DE 2015.
“Dispõe acerca da permissão de uso de próprio

público”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso das atribuições
legais,

DECRETA:

Art. 1º - Fica permitido à”ASSOCIAÇÃO DE MOTOCICLISTAS
INDEPENDENTE MOTO CLUBE”, detentora do CNPJ nº 04.297.653/
0001-35, com sede na Rua Carlos Kock, 359, centro, Leme/SP, o uso
precário do próprio municipal “RECINTO DE EXPOSIÇÕES ‘ORLANDO
ARRAIS SERÓDIO’”, situadona Av. José Antunes de Lisboa, Jd. Do Bosque,
para a realização do”18ºENCONTRO NACIONAL DE MOTOCICLISTAS DE
LEME”, nos dias 07, 08 e 09 de agosto do corrente ano.

Art. 2º - É de exclusiva responsabilidade do permissionário:
I. O zelo e a conservação do próprio municipal cuja permissão ora

é deferida nos termos do artigo 1º retro, respondendo por eventuais danos
a ele causados;

II. A segurança dos participantes e os danos a eles causados;
III. O requerimento, junto aos órgãos competentes, das licenças/

autorizações necessárias para a realização do evento;

Art. 3º - Fica vedada a cessão ou transferência a terceiros da permissão
ora concedida.

Art. 4º - Fica proibida qualquer outra destinação ao próprio público
municipal que não aquela prevista no art. 1º.

Art. 5º - Este DECRETO entrará em vigor a partir de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Leme, 04 de agosto de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
Prefeito do Município de Leme
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COMUNICADO
Comunico que o servidor Rogerio Denzin, RG nº 40.950.286-8, Coletor,

deve comparecer na Prefeitura do Município de Leme, no Departamento
de Gestão de Pessoas para ciência da conclusão e decisão administrativa
referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 448/2014, o servidor
deve observar o prazo para pedido de reconsideração estabelecido no
Decreto nº 6389 de 21 de Novembro de 2013.

COMUNICADO
Comunico que o servidor Joni Carlos de Campos, RG nº 42.485.364-4,

Operador de Serviços Públicos, deve comparecer na Prefeitura do Município
de Leme, no Departamento de Gestão de Pessoas para ciência da conclusão
e decisão administrativa referente ao Processo Administrativo Disciplinar
nº 913/2013, o servidor deve observar o prazo para pedido de reconsideração
estabelecido no Decreto nº 6389 de 21 de Novembro de 2013.

COMUNICADO
Comunico que o servidor Sebastião Jair Corte, RG nº 7.892.506,

Motorista, deve comparecer na Prefeitura do Município de Leme, no
Departamento de Gestão de Pessoas para ciência da conclusão e decisão
administrativa referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 501/
2014, o servidor deve observar o prazo para pedido de reconsideração
estabelecido no Decreto nº 6389 de 21 de Novembro de 2013.

COMUNICADO
Comunico que o servidor Carlos Alberto Munhoz, RG nº 16.115.534-

7, Motorista Veículo de Limpeza, deve comparecer na Prefeitura do
Município de Leme, no Departamento de Gestão de Pessoas para ciência da
conclusão e decisão administrativa referente ao Processo Administrativo
Disciplinar nº 447/2014, o servidor deve observar o prazo para pedido de
reconsideração estabelecido no Decreto nº 6389 de 21 de Novembro de
2013.

SAECIL
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DA CIDADE DE LEME
EXTRATO DO CONTRATO N.º 23/2015

CONTRATANTE: SAECIL - Superintendência de Água e Esgotos da
Cidade de Leme.

CONTRATADA:Unimak Reformadora de Pneus Ltda.
MODALIDADE: Pregão Presencialn.º02/2015
OBJETO:Contratação de empresa para serviços de recauchutagem de

pneus em veículos pertencentes à frota desta Autarquia, incluindo mão-de-
obra e disponibilidade de equipamentos necessários para a execução dos
serviços.

PRAZO:12 (doze) meses.
VALOR: R$29.740,00(vinte e nove milsetecentos e quarenta reais).
DATA DA ASSINATURA:20/07/2015.
Leme, 20 de julhode 2015.

RICARDO MORAGHI
Diretor-Presidente

EXTRATO DO CONTRATO N.º 30/2015
CONTRATANTE: SAECIL - Superintendência de Água e Esgotos da

Cidade de Leme.
CONTRATADA:Luiz Antonio Lopes de Castro Ltda-ME.
MODALIDADE: Concorrência Públican.º05/2015
OBJETO:Aquisição de peças e conexões para redes novas e manutenções

corretivas em ligações e redes de água e esgotos executadas pela Divisão
Operacional desta Autarquia, conforme relação abaixo especificada:

Item Descrição Unidade Quantidade
3 Adaptador de borracha para tubo cerâmico x PVC ocre DN-
100mm Peça 50
4 Adaptador de borracha para tubo cerâmico x PVC ocre DN-
150mm Peça 25
5 Adaptador de borracha para tubo cerâmico x PVC ocre DN-
200mm Peça 06
6 Adaptador de borracha para tubo cerâmico x PVC ocre DN-
250mm Peça 05
43 Ferrule 3/4" de metal NBR 13466 Peça 150
64 Te de serviço 60mm x 20mm PP articulado conforme NTS 175
Peça 3.000
66 Te de serviço 85mm x 20mm PP articulado conforme NTS 175
Peça 100

PRAZO:15 (quinze)dias.
VALOR: R$46.242,51(quarenta e seis mil duzentos e quarenta e dois

reais e cinquenta e um centavos).
DATA DA ASSINATURA:21/07/2015.
Leme, 21 de julhode 2015.

RICARDO MORAGHI
Diretor-Presidente

EXTRATO DO CONTRATO N.º 31/2015
CONTRATANTE: SAECIL - Superintendência de Água e Esgotos da

Cidade de Leme.
CONTRATADA:Pescara Indústria e Comércio de Materiais de

Saneamento Eireli-EPP.
MODALIDADE: Concorrência Públican.º05/2015
OBJETO:Aquisição de peças e conexões para redes novas e manutenções

corretivas em ligações e redes de água e esgotos executadas pela Divisão
Operacional desta Autarquia, conforme relação abaixo especificada:

Item Descrição Unidade Quantidade
1 Adaptador 100mm ocre ponta para tubo cerâmico e bolsa para
tubo PVC Peça 20
2 Adaptador 150mm ocre ponta para tubo cerâmico e bolsa para
tubo PVC Peça 08
29 Cap75mm PBA de PVC NBR 5647 Peça 15
36 Cotovelo 3/4" RR PVC PECP 34 Peça 800
38 Curva 60mm x 45° PBA de PVC NBR 5647 Peça
15
40 Curva 85mm x 45° PBA de PVC NBR 5647 Peça
02
41 Curva 60mm x 90° PBA de PVC NBR 5647 Peça
100
62 Te 3/4" RR PVC Peça 300
67 Te 60mm PVC PBA NBR 5647 Peça 100
72 Veda rosca 3/4" x 50 m Peça 1.500

PRAZO:15 (quinze)dias.
VALOR: R$6.088,30(seis mil oitenta e oito reais e trinta centavos).
DATA DA ASSINATURA:21/07/2015.
Leme, 21 de julhode 2015.

RICARDO MORAGHI
Diretor-Presidente

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 01/2014 SAECIL
Fica o candidato abaixo relacionado, convocado a comparecer na

SAECIL – Rua Padre Julião n.º 971 Leme/SP, dentro do prazo de 5 dias úteis
a partir da data da publicação para preenchimento da vaga, tendo em vista
a aprovação no Concurso Público n.º 01/2014.

Operador de Estação
Julia Cristina Ramos R.G. nº 45.492.398-3

O candidato que deixar de observar as condições previstas no edital do
Concurso n.º 01/2014 e o prazo acima previsto perderá automaticamente
a vaga sendo convocado o candidato seguinte na ordem de classificação.

Leme/SP, 03 de agosto de 2015.

RICARDO MORAGHI
Diretor Presidente

LEMEPREV

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: RPPS DO MUNICIPIO DE LEME-LEMEPREV;

CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; OBJETO: Prestação
de serviços financeiros e outras avenças com objetivo de centralização e
processamento de créditos provenientes de 100% da folha de pagamento
gerada pelo LEMEPREV abrangendo servidores ativos, inativos e
pensionistas. PRAZO: 60 (sessenta) meses VALOR GLOBAL A RECEBER
DA CONTRATAÇÃO: R$ 250.000,00; DATA DA ASSINATURA: 31/
07/2015; LICITAÇÃO: Dispensada; SUPORTE LEGAL: Lei Federal
8.666/93, e suas alterações.

LEME, 04 DE AGOSTO DE 2015
PUBLIQUE-SE

SERGIO HENRIQUE BERNARDO DE OLIVEIRA
DIRETOR PRESIDENTE LEMEPREV

Leme,  06 de agosto de 20156 - Imprensa Oficial do Município de Leme

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social

                                          Programa Bolsa de Estudos - Listagem de Bolsas Concedidas

Nome Aluno Curso RA Status Percentual
Anderson Jun Shimotsu Administração de Empresas 9871529794 Novo 35
Briana Ozeas dos Santos Administração de Empresas 2496840507 Novo 45
Bruna Nicolau Administração de Empresas 1578132271 Novo 42
CARLOS MANOEL DA SILVA Administração de Empresas 142416081 Novo 42
Cristian Aparecido Machado Administração de Empresas 8466207812 Novo 42
Daiana Aranha Albuquerque Administração de Empresas 2484536499 Novo 45
Edinaldo Leite Alves Administração de Empresas 8419141474 Novo 42
Eliane Teixeira Gomes Administração de Empresas 1575159835 Novo 42
Fernando dos Santos Oliveira Administração de Empresas 1564248380 Novo 38
Juliene Alves Bastos Da Silva Administração de Empresas 1590875691 Novo 38
Leticia Corcovia Rosolen Administração de Empresas 2485715744 Novo 45
LUANA MODESTO ALVES Administração de Empresas 1585963298 Novo 45
Luana Paulon Jacinto Administração de Empresas 6826478605 Novo 45
Luis Henrique Rodrigues Penedo Administração de Empresas 2484681869 Novo 42
MARCELO RESENDE PEREIRA Administração de Empresas 1436953255 Novo 38
Mariane Cavachiolli De Melo Administração de Empresas 8214873178 Novo 42
Matheus Justino Crotti Administração de Empresas 1427132031 Novo 45
NATHALIA CRISTINA IMPULCETTO Administração de Empresas 6673440350 Novo 42
Rita de Cassia Salvador Piccolo Administração de Empresas 9410579542 Novo 42
Tais Roberta Ponciano Administração de Empresas 8227970470 Novo 45
Aline Renata Delsin Administração de Empresas Renovação 25
Aline Silverio Mendes Administração de Empresas Renovação 25
Amanda Bruna Soares Administração de Empresas Renovação 25
André Luis Bertin Administração de Empresas Renovação 40
André Luis Favaretto Administração de Empresas 4222804238 Renovação 45
Antonio Carlos Vieira das Neves Administração de Empresas 4414840023 Renovação 40
Beatriz Fernanda Fick Administração de Empresas 8406122948 Renovação 50
Bruna Mizael Correa Administração de Empresas 6619362518 Renovação 40
Gabriela Laudensack Menezes Administração de Empresas 6664392514 Renovação 40
Guilherme Favarin Administração de Empresas 6831475975 Renovação 55
Guilherme Mansur de Gismenis Lopes Administração de Empresas 9906097162 Renovação 50
Igor Sartor de Souza Administração de Empresas 8429162883 Renovação 50
Jaqueline Cristina Coca Administração de Empresas 4440813994 Renovação 35
Jaqueline Rodrigues Vieira Administração de Empresas 6673440363 Renovação 50
JESSICA FERNANDA CERBI Administração de Empresas 6818466423 Renovação 45
João Wesley de Oliveira Administração de Empresas 4211812328 Renovação 65
Jose Roberto Yabuki Administração de Empresas 8601242618 Renovação 50
Julia Horniche Administração de Empresas 4200074901 Renovação 50
Lara Vigatto Ribeiro Administração de empresas 6653379028 Renovação 45
Maira Leme Leite Administração de Empresas 6622356456 Renovação 40
NATALIA REGINA XAVIER DE LIMA GUTZLAF Administração de Empresas 4662899316 Renovação 45
Paloma Lopes Silva Administração de Empresas 6829466226 Renovação 55
Paloma Lopes Silva Administração de Empresas 6829466226 Renovação 55
Priscila Laisa Jordão Administração de Empresas 8463182452 Renovação 50
Raquel Leite de Sousa Administração de Empresas 8411156348 Renovação 50
Renie Giane Pompermayer de Mattos Administração de Empresas 8009958136 Renovação 50
RICARDO DE PALUA Administração de Empresas 4668899926 Renovação 60
Ronaldo Francisco Custodio Administração de Empresas 6248226584 Renovação 60
Taiara Crislaine da Silva Administração de Empresas 4252065046 Renovação 50
Tais Delfino de Oliveira Administração de Empresas 6622373038 Renovação 55
Tatiane Doniseti de Oliveira Almeida Administração de Empresas 3814656692 Renovação 45
THAIS CAROLINE CECHINATTO Administração de Empresas 4200054956 Renovação 40
Thauan Luis Colodete Administração de Empresas 6275279239 Renovação 41
alessandra janaina de campos Agronomia 2485757422 Novo 42
ANIZIO PEREIRA DOS SANTOS Agronomia 1570191887 Novo 45
Diogo Augusto Chignolli Agronomia 15622833696 Novo 45
Enrico Jose Zanobia Agronomia 1445864898 Novo 45
Estevão Corte Agronomia 1578139840 Novo 38
Jonas Barros Sardinha Agronomia 1590900962 Novo 42
Karina Vicente Agronomia 2484688716 Novo 45
Leandro Vanderlei de Paula Agronomia 1499846588 Novo 38
LUCAS ALAN FERREIRA SOTO Agronomia 1578774217 Novo 42
Luciano Aparecido Rossi Agronomia 2485729052 Novo 45
Matheus De Oliveira Bueno Agronomia 1527148688 Novo 38
yuri thierry da silva Agronomia 1567229200 Novo 45
Fernando de Jesus Carraro Arquitetura e Urbanismo 2484684976 Novo 42
Isis Carvalho Scagion Arquitetura e Urbanismo 2485779422 Novo 42
Ewerton Jose Marques Oliveira Ciência da Computação 2484651875 Novo 42
José Edson Kaléu Albuquerque Ciência da Computação 8068828563 Novo 42
André Juliano Cola Ciência da Computação 3770744513 Renovação 45
Diogo Henrique Habermann Ciência da Computação 3730706932 Renovação 50
Guilherme Justino Ciência da Computação 6672444345 Renovação 50
Igor Albert Alvares Ciência da Computação 8496204274 Renovação 50
Lucas de Carvalho Silva Ciência da Computação 8228973732 Renovação 50
MARLON DE ALMEIDA FERREIRA Ciência da Computação 3708605539 Renovação 60
Patrick Dagoberto de Carli Ciência da Computação 4240837818 Renovação 30
Willian da Silva Lopes Ciência da Computação 3730706922 Renovação 50
Alexandra Hencklein Ciencias Contabeis 6827442462 Novo 45
Bruno Antonio Bertin Ciências Contábeis 1426149927 Novo 45
Caroline Aparecida Araújo Moreira Ciências Contábeis 1431995061 Novo 42
Daniele Morais Silva Ciencias Contabeis 8075874361 Novo 42
Edlaine Ferreira Dias Ciencias Contabeis 8619261026 Novo 42
FELIPE DE ANDRADE FERREIRA Ciências Contabeis 6619351625 Novo 42
James Daniel dos Santos Ciências Contábeis 1420206762 Novo 45
Karoline Macedo Pinheiro Ciências Contabeis 1586965801 Novo 45
Mariana Marchiori Ciências Contábeis 8209969913 Novo 42
Mayara Fernanda Evangelista Ciências Contábeis 2485755944 Novo 42
Michele Cristine Caetano da Silva Ciencias Contabeis 1571204534 Novo 38
Naiara Tais Cristiano Ciências Contábeis 8210890576 Novo 45
Natalia Cristina Albino Ciências Contábeis 2485771979 Novo 42
Paolla Caroline Lopes de Moraes Ciências Contábeis 8409153927 Novo 45
Vinicius Henrique Madella CIENCIAS CONTABEIS 8073864143 Novo 42
William Quirino lopes Ciencias Contabeis 1567238315 Novo 35
Camila Stefani Ciências Contábeis 6831479773 Renovação 50
Claudia Cristina de Caldas Souza Ciências Contábeis 7007535217 Renovação 58
Daniele Costa de Oliveira Ciências Contábeis 6835430161 Renovação 43
Gabriela Cristine Rodrigues Ciências Contábeis 6830469521 Renovação 43
Gisele Cristina Ruozo Ciências Contábeis 3739730375 Renovação 40
Gisele Soares da Silva Ciências Contábeis 6842480370 Renovação 60
Gracilene dos Santos Ciências Contábeis 6818466290 Renovação 62
Guilherme Henrique Alves Ciências Contábeis 3776776475 Renovação 35
Isabel Clerita Ferreira de Araujo Ciências Contábeis 6660440662 Renovação 50
Jaqueline de Carvalho Sousa Ciências Contábeis 8414109644 Renovação 50
Jessica da Silva Braga Ciências Contábeis 3206501247 Renovação 40
Juliana Maria Paulo Ciências Contábeis 3715662987 Renovação 40
Luciene Patricia Corcetti Marcheto Ciências Contábeis 8225941413 Renovação 50
Marilia Munari Ciências Contábeis 6661406515 Renovação 50
Nathalia Rafaela da Silva Ciências Contábeis 8223955836 Renovação 50
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DECRETO Nº 6.582, DE 17 DE JULHO DE 2015.
“Acresce o item VI ao Anexo I e, substitui o Anexo II, ambos do Decreto nº 6.453, de 18 de julho de 2014”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso das atribuições legais,
DECRETA:

Art. 1º - Fica acrescido o item VI ao Anexo I do Decreto nº 6.453, de 18 de julho de 2014, na seguinte redação:

VI – Participação do diretor em cursos de formação continuada ofertados pela Secretaria de Educação no ano de 2014.

1 Pacto Nacional de Alfabetização na Idade Certa - PNAIC 0,5 ponto
2 Escola de Gestores 0,5 ponto
3 Gestão - Fundação Leman 0,5 ponto
4 Proinfo 0,5 ponto

Máximo de pontos 2,0 pontos

Art.2º - Substitui-se na integralidade o Anexo II do Decreto nº 6.453, de 18 de julho de 2014, pelo Anexo II deste Decreto.

Art. 3º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2015.
Leme, 17 de julho de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
Prefeito do Município de Leme

ANEXO II
TOTAL MÁXIMO DE PONTUAÇÃO: 20

UNIDADE ESCOLAR I II III IV V VI VII

PONTUAÇÃO MÁXIMA 6 5 3 2 2 2 20

N.º de alunos Serviços ofertados Servidores IDESP Vulnerabilidade Social Participação em Cursos TOTAL

1 ALCIDES KAMMER DE ANDRADE 4 3 3 2 1 0 13

2 APARECIDA TAUFIC N. M. NAIF 6 2 3 2 2 0 15

3 CORONEL AUGUSTO CESAR 6 2 3 2 1 0 14

4 DEOLINDA CONCEIÇÃO S. MEIRA 6 2 3 2 2 0,5 15,5

5 DINEIIVETE HAITER ROCHA 4 1 3 2 1 0,5 11,5

6 HELAINE KOCK GOMES 2 2 3 2 2 0 11

7 JULIA RODRIGUES LEME 6 1 3 2 0 0 12

8 MARIA GONCALVES MOURÃO 4 1 3 0 2 0 10

9 MARIO ZINNI 4 0 2 2 2 1,5 11,5

10PAULO BONFANTI 4 3 3 0 2 0 12

11RAQUEL DOS A. MARCELINO 4 1 2 0 2 0 9

12RUTH ZELINA HARDER 6 1 3 2 2 0 14

13SALMA ELMOR NASSIF 4 2 3 0 1 0 10
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Taise Priscila da Silva Ciências Contábeis 6817452855 Renovação 50
Tatiane Schimidt Nigra Ciências Contábeis 8219925698 Renovação 50
Vanessa Helena Bento Ciências Contábeis 3770751538 Renovação 50
Aline Janaina Delinardi Direito 1438932287 Novo 38
Aniele de Souza dos Santos Malta Direito 4200074914 Novo 42
Antoniele Lima das Neves Direito 1567221832 Novo 60
Bianca Volpi De Freitas Direito 8099913155 Novo 42
Daniela Fernanda Raimundo Direito 1444885263 Novo 38
Dorival Trevizan Direito 9862497354 Novo 38
Euris Matheus Rodrigues do Prado Direito 4251859639 Novo 45
Johnys Ramonh Medeiros de Sousa Direito 1587954167 Novo 38
Julia Cristina Oliveira Da Silva Direito 2484635636 Novo 45
Larissa Inês Sereni Direito 24844639822 Novo 38
Leticia Gabrielle Zanca Direito 2485734564 Novo 42
Luisa Maria da Cruz Direito 2485805932 Novo 45
Mara Renata Raimundo Direito 1185413354 Novo 42
Maristela Teresinha Lopes Direito 2485758803 Novo 45
MURILO EDUARDO BUTIGELLI Direito 2484650255 Novo 42
Natalia Faria Dos Santos Direito 1542891944 Novo 42
Pamela Barbosa Leite Direito 1596867630 Novo 38
Rogério Kuchler Rosas Direito 4200054623 Novo 38
Thayna Guitzlaf Leme Direito 2484651860 Novo 38
Vinicius Eduardo Tombolini Direito 1424165146 Novo 42
Aaron Felipe da Paixão Direito 1191435635 Renovação 35
Amerisson Estefane Lopes Direito 8099132974 Renovação 50
Ana Carolina Figueiredo da Silva Direito 4423863862 Renovação 65
Ana Claudia Cesário do Nascimento Direito 6268242291 Renovação 70
Anielle Querobim Ferreira Miranda Direito 1189423235 Renovação 50
Bruna Francisco da Silva Direito 3705618995 Renovação 50
Carlos Eduardo Teodoro Direito 3780754594 Renovação 50
Clelia Roberta Sgarbozza Direito 4658893229 Renovação 40
Daniela Silva Ribeiro Direito 4418837497 Renovação 70
Daniele da Costa Silva Direito 1138329095 Renovação 30
Davi Laudensack Menezes Direito 1183404961 Renovação 45
Denis Henrique Pultz Direito Renovação 50
Eder Tadeu Fiocco Direito 6637362947 Renovação 50
Eduardo de Paoli Direito 1158371751 Renovação 40
Eduardo Leme da Silva Filho Direito 6862460977 Renovação 50
Ellen Passarini Barbosa Direito 2505063935 Renovação 40
Erika Pereira Moraes Liduario Direito 6277281510 Renovação 40
Evando Paris Mandragão Direito 1183402087 Renovação 40
Gabriela Santos de Sousa Direito 4446884899 Renovação 50
Graciara Eliane Guimarães Direito 6801607 Renovação 40
Illie Rafelli Chimachi Direito 2504000860 Renovação 45
Jaqueline Silenci Direito 6653364899 Renovação 60
Jessica Aparecida da Costa Direito 4200054577 Renovação 70
Jonas Paulino Donadel Direito 4200054610 Renovação 70
Kassia Cristina de Castro Peixoto Direito 2505063067 Renovação 35
Larissa Francielle Marconi Direito 6655383158 Renovação 50
Luan Felipe Rodrigues Direito 3219517802 Renovação 60
Marcela Aparecida de Julio Direito 3715662472 Renovação 30
Maria do Carmo Alves Montilla Direito 3708594063 Renovação 50
Maria Eduarda de Castro Direito 6656408287 Renovação 50
Matheus Cardoso Garcia Direito 6269256479 Renovação 40
Nathalia Gildo Fioramonte Direito 2583474721 Renovação 30
Patricia da Cunha Direito 1184400463 Renovação 35
Rafael Fuzaro Direito 1140345075 Renovação 70
Samuel Antonio de Souza Junior Direito 1107309815 Renovação 45
Taise Cristine de Oliveira Direito 2559457106 Renovação 60
Tamires Cardoso Direito 1109292059 Renovação 40
Verônica Aparecida Arruda Ferreira Direito 2559453853 Renovação 50
Ana Carolina Boy Educação Física 2485758598 Novo 42
Érica Ferreira Costa Educação Fisica 2485699166 Novo 45
Fabio da Cunha Yado Educação Fisica 7065539301 Novo 42
Fernanda Rafaela Santos Educação Fisica 2485758045 Novo 38
Gabriel José Pistarini Educação Física 1495855229 Novo 38
Gabriela de Araújo Farias Educação Física 2484652163 Novo 45
GUILHERME MADELA COZAR Educaçao Fisica 1593876905 Novo 42
Icaro Costa da Silva Educaçao Fisica 1416236916 Novo 42
Joao Pedro Ligo Nascimento Educação Fisica 1526160543 Novo 38
Lucas Marcelo Silveira Educação Física 2485730834 Novo 45
Maiara Roberta Ferreira do Nascimento Educação Física 1419199180 Novo 45
MIGUEL ARCANGELO ELIZIARIO Educação Física 1419200185 Novo 35
Natalia de Souza Educação Física 1416235755 Novo 60
Queni Santana dos Santos Educação Física 5680139897 Novo 45
Vinicius Eduardo Gonçalves Educação Física 1578136706 Novo 42
Eric Fernando Arle Educação Física 8463182404 Renovação 50
Henrique Augusto Lazaro Educação Física 8622283028 Renovação 50
Jaime Ferreira Linck Educação Física 8430151582 Renovação 50
Jamili Maris Amaral de Oliveira Albano Educação Física Renovação 73.56
Maiara Helena Alvares Educação Física 6680423311 Renovação 70
Marcela Serezino Fernandes Educação Física Renovação 100
Renato Lima Cagini Educação Física 3723689969 Renovação 50
Samara Vitoriano da Silva Educação Física Renovação 60
Thalita de Cássia Pereira Educação Física Renovação 20
Jaqueline Prudente Enfermagem 1570210693 Novo 42
Josiane de Jesus Sena Enfermagem 1374274110 Novo 42
Mariana Leme de Moraes Enfermagem 3736709217 Novo 42
Bruna Cristina Victoriano Enfermagem 2504119593 Renovação 40
Bruna de Jesus Bonvechio Enfermagem 3739728757 Renovação 65.11
Francisca Cardoso Rodrigues Enfermagem 2578464182 Renovação 60
Gabriela Batista Lopes de Moraes Enfermagem 2507401927 Renovação 45
Jéssica Ferreira Galdino da Silva Enfermagem 6637363859 Renovação 60
Maria Aparecida Pinheiro Enfermagem 6959442771 Renovação 50
Michele Ferreira Enfermagem 2578461878 Renovação 40
Raquel Bulbarelli dos Santos Enfermagem 2505062862 Renovação 50
Rodrigo Britner Enfermagem 4440875561 Renovação 60
Sophia Magatti Hildebrand Enfermagem 4222806856 Renovação 70
Elivelton donizeti Turatti Eng. de Controle e Automação 8075839005 Novo 42
Lucas Bini de Oliveira Eng. de Controle e Automação 7013516770 Novo 42
Alan José de Lima Eng. de Controle e Automação 6828457851 Renovação 70
Denis Henrique Simões Eng. de Controle e Automação 6658422169 Renovação 60
Lucas Francisco Caetano da Silva Eng. de Controle e Automação 8205973112 Renovação 50
Luciano Betin Dias Eng. de Controle e Automação 6622377585 Renovação 50
Mauro Takeshi Furucaba Eng. de Controle e Automação 6831480842 Renovação 20
DAIANE CRISTINA CARBONEZ Engenharia Civil 1599834696 Novo 45
Daniele Bueno Engenharia Civil 8489235666 Novo 38
Danilo luan de Oliveira Engenharia Civil 2486810619 Novo 42
Diogo Fernando Simoes Engenharia Civil 8205967043 Novo 42
Fabio Ricardo Albertino Engenharia Civil 1596833114 Novo 42
Flavio Henrique da Silva Engenharia Civil 1567235736 Novo 35
João Gonçalves Saches Engenharia Civil 1563267525 Novo 38
Luis Antonio Caiera Junior Engenharia Civil 1531998277 Novo 35
Marcio Almeida de Souza Engenharia Civil 1566248605 Novo 42
Marco Antonio Rodrigues Engenharia Civil 8203948511 Novo 38
Mariana Piccoli Engenharia Civil 8493182592 Novo 42
Osmar Rodrigo Dos Santos Engenharia Civil 8062800809 Novo 42



Leme,  06 de agosto de 20154 - Imprensa Oficial do Município de Leme

DECRETO nº 6.583 de 23 de Julho de 2015
“Abre créditos suplementares e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização concedida pelo artigo 4º e incisos da Lei Municipal
nº 3.391, de 30 de Dezembro de 2014,

DECRETA

Artigo 1º - Ficam abertos, na Secretaria Municipal de Finanças, créditos suplementares no valor de R$862.164,73 (oitocentos e sessenta e dois mil, cento
e sessenta e quatro reais e setenta e três centavos), nas seguintes dotações:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
5 5 210.0006 02.08.01-123650050.1.006000-4.4.90.93 1468  R$          81.663,13
Total Art. 43, § 1º, I - L.4.320/64 R$          81.663,13

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
5 5 210.0006 02.08.01-123650050.1.006000-4.4.90.93 1468  R$            3.187,60
Total Art. 43, § 1º, II - L.4.320/64 R$            3.187,60

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.05.01-030920002.0.001000-3.1.90.91 560  R$            5.000,00
0 1 110.0000 02.09.01-154520014.2.014000-3.3.90.30 1988  R$            7.480,00
0 1 110.0000 02.09.01-154520014.2.015000-3.3.90.39 2078  R$          17.111,00
0 1 110.0000 02.15.01-278120033.2.110000-3.3.90.39 6066  R$               485,00
0 1 110.0000 02.15.01-278120033.2.111000-3.3.90.39 6100  R$            1.060,00
0 1 110.0000 02.16.01-061810034.2.059000-3.3.90.39 6213  R$            1.280,00
0 1 110.0000 02.16.01-061810034.2.157000-3.3.90.39 8603  R$          14.988,00
0 1 110.0000 02.18.01-133920039.2.064000-3.3.90.39 6517  R$            1.730,00
0 1 110.0000 02.18.01-133920039.2.064000-3.3.90.30 6500  R$            1.780,00
10 2 262.0000 02.08.03-123610013.2.011000-3.3.90.39 1818  R$          79.400,00
10 2 262.0000 02.08.03-123650013.2.011000-3.3.90.39 1900  R$          67.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-121220050.2.002000-3.3.90.36 974  R$          10.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-121220050.2.002000-3.3.90.30 964  R$          10.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-121220050.2.002000-3.3.90.39 980  R$          10.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-123610050.2.012000-3.3.90.30 1242  R$          20.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-123610050.2.012000-3.3.90.39 1281  R$          20.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-123610050.2.012000-4.4.90.52 1303  R$          10.000,00
5 1 210.0000 02.08.01-123650050.2.012000-3.3.90.30 1491  R$          20.000,00
5 1 210.0000 02.08.01-123650050.2.012000-3.3.90.39 1527  R$          30.000,00
5 1 210.0000 02.08.01-123650050.2.012000-4.4.90.52 1555  R$          10.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-123670049.2.006000-3.3.90.30 1665  R$            3.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-123670049.2.006000-3.3.90.39 1681  R$            3.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-123670049.2.076000-3.3.90.30 1694  R$            2.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-123670049.2.076000-3.3.90.39 1704  R$            2.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-123610048.2.004001-3.3.90.39 1168  R$          30.000,00
5 5 220.0002 02.08.01-123610050.2.012000-3.3.90.30 1252  R$         100.000,00
5 5 220.0002 02.08.01-123610050.2.012000-3.3.90.39 1289  R$         100.000,00
5 5 210.0003 02.08.01-123650050.1.056000-4.4.90.51 8696  R$          50.000,00
5 5 210.0003 02.08.01-123650050.2.012000-3.3.90.30 1501  R$          50.000,00
5 5 210.0003 02.08.01-123650050.2.012000-3.3.90.39 1535  R$         100.000,00
Total Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64  R$         777.314,00
TOTAL R$         862.164,73

Artigo 2º - O crédito aberto no artigo anterior, no valor de R$ 81.663,13 (oitenta e um mil, seiscentos e sessenta e três reais e treze centavos), correrá
por conta do superávit financeiro, conforme previsto no artigo 43, § 1º, I, da Lei Federal n° 4.320/64.

Artigo 3º - O crédito aberto no artigo anterior, no valor de R$ 3.187,60 (três mil, cento e oitenta e sete reais e sessenta centavos), correrá por conta
do excesso de arrecadação, conforme previsto no artigo 43, § 1º, II, da Lei Federal n° 4.320/64.

Artigo 4º - O crédito aberto no artigo 1º, no valor de R$ 777.314,00 (setecentos e setenta e sete mil e trezentos e quatorze reais) correrá por conta de
anulação parcial, conforme previsto no artigo 43, § 1º, III, da Lei Federal n° 4.320/64, das seguintes dotações:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.05.01-030920002.0.001000-4.6.90.91 575  R$            5.000,00
0 1 110.0000 02.14.01-154520031.2.150000-3.3.90.39 5863  R$            6.800,00
6 1 310.0000 02.11.01-103020016.2.152002-3.3.50.39 8826  R$          39.114,00
10 2 262.0000 02.08.03-123610013.2.011000-3.3.90.30 1808  R$          67.900,00
10 2 262.0000 02.08.03-123610013.2.011000-4.4.90.52 1826  R$          11.500,00
10 2 262.0000 02.08.03-123650013.2.011000-3.3.90.30 1890  R$          47.000,00
10 2 262.0000 02.08.03-123650013.2.011000-4.4.90.52 1908  R$          20.000,00
5 1 110.0000 02.08.01-123060005.2.005000-3.3.90.30 1011  R$         150.000,00
5 5 220.0002 02.08.01-123610005.2.005000-3.3.90.39 1099  R$         400.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-123610048.2.004001-3.3.90.30 1138  R$          30.000,00
TOTAL R$         777.314,00

Artigo 5º – As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2014/2017, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para
o exercício de 2015 e Lei Orçamentária Anual 2015.

Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a presente data.
Leme, 23 de Julho de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
Prefeito do Município de Leme
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Paulo Adriano de Magalhães Engenharia Civil 6840467913 Novo 45
Renato Dos Santos Engenharia Civil 2485720149 Novo 42
Robson Moreira de Oliveira Engenharia Civil 8496210899 Novo 42
Ulisses Fernando da Silva Santos Antônio Engenharia Civil 8634248914 Novo 42
EDGAR JOSE TISHER Engenharia Civil 6663378912 Renovação 50
Leonardo Manente Bonfogo Engenharia Civil 6653391982 Renovação 50
Leone Roel Pacobahyba Pessanha Engenharia Civil 6670420610 Renovação 65
Lucas Moises Marcelino de Lima Engenharia Civil 7031512651 Renovação 50
Rafael Demetrio Engenharia Civil 4488914081 Renovação 50
Rafaela Cristina Medeiros Rauter Engenharia Civil 6835497565 Renovação 50
Westerley Michael Geloni Inacio Engenharia Civil 6657413441 Renovação 50
Bruno Lopes Engenharia de Produção 466891166 Novo 42
Bryan Barros gomes Engenharia de Produção 6678420169 Novo 42
Danilo Fernando da Silva Engenharia de Produção 8498224175 Novo 38
Eudis Demetrius Rodrigues do Prado Engenharia de Produção 4440881779 Novo 45
Felipe Utrera Engenharia de Produção 1560288758 Novo 38
Fipile Augusto Beck Altoé Engenharia de Produção 8257925694 Novo 38
Hueverton Cipriano Romao Engenharia de Produção 1435944692 Novo 42
Jaqueline Tais Cristiano Engenharia de Produção 6628372845 Novo 45
Lamartine Fortunato Souza dos Santos Engenharia de Produção 1436931622 Novo 38
Thiago Godoy Donadelli Engenharia de Produção 1116309943 Novo 42
Vagner Thomaz Blumer Engenharia de produção 1436939242 Novo 42
Vinicius Vieira das Neves Engenharia de Produção 6625372210 Novo 42
Yan Fior Leme Penteado ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 6655390673 Novo 42
Alexandre Gabriel da Silva Engenharia de Produção 2528413270 Renovação 35
Amauri Ferreira da Silveira Pereira Engenharia de Produção 1107313526 Renovação 40
Anderson Rogerio Fioramonte Engenharia de Produção 2545447611 Renovação 30
André Fernandes Santoro Engenharia de Produção 6832220657 Renovação 51
Bruno Ramos Beteghella Engenharia de Produção 1106275098 Renovação 35
Caio Altieres Salvador Engenharia de Produção 3730714580 Renovação 51
Everton Cardoso Engenharia de Produção 1107313182 Renovação 45
Francisco Edinardo Sousa Pontes Engenharia de Produção 1184402418 Renovação 30
Gabriel Pereira Rodrigues Engenharia de Produção 6827449866 Renovação 60
Gustavo Henrique Moloni Engenharia de Produção 4423792300 Renovação 41
Ieda Jaqueline Tessari Engenharia de Produção 4659894474 Renovação 60
Jefferson Raimundo Engenharia de Produção 2559457491 Renovação 30
Kelly Milleny Francisco Engenharia de Produção 3245566232 Renovação 50
Luis Roberto de Castro Junior Engenharia de Produção 1107294363 Renovação 51
Murilo Henrique Alvares Engenharia de Produção 8496204306 Renovação 50
Rafael Oliveira dos Santos Engenharia de Produção Renovação 25
Ricardo Henrique Bortholin Engenharia de Produção 1110288352 Renovação 40
rodrigo geraldo moloni Engenharia de Produção 5219984840 Renovação 41
Rodrigo Marcelino Engenharia de Produção 8493187240 Renovação 50
Ronaldo Adriano Ossuna Engenharia de Produção 2559456185 Renovação 60
Tiago Fernando Rosalino Engenharia de Produção 4418848898 Renovação 45
Wellen José de Souza Engenharia de Produção Renovação 60
Amanda Aparecida Hencklein Medicina Veterinaria 7228588414 Novo 45
Carolina de Oliveira Landgraf Medicina Veterinária 1518232572 Novo 45
DAiane Priscila Correia De Almeida Medicina Veterinaria 1587942793 Novo 38
Diogo Henrique Sabadin Medicina Veterinaria 8466210228 Novo 42
Kinberly Fernanda do Nascimento Medicina Veterinaria 9890544013 Novo 45
Luana de Paula Silva Medicina Veterinária 3219534366 Novo 45
Marilia Ferreira de Souza Medicina Veterinária 2484635959 Novo 45
Renato Correa Pimazzoni Medicina Veterinaria 6467293312 Novo 45
Silvio Gleyson Costa Camargo Medicina Veterinaria 1099152878 Novo 45
Carolina Aparecida Custodio Luvizzotti Medicina Veterinária 2505001805 Renovação 50
Guilherme Jesus Orsi Medicina Veterinária 1141330820 Renovação 50
Jennifer Stephanie Hermenegildo Sandy Medicina Veterinária 4237809753 Renovação 50
Leticia Fiocco Barboza Medicina Veterinária 1107312787 Renovação 100
Marina Vicentin Medicina Veterinária 6660422526 Renovação 70
Rodrigo Bueno Stefano Medicina Veterinária 4255813675 Renovação 50
Tatiane Cristina Lagassi Medicina Veterinária 2578465550 Renovação 80
Bruna Renata Rodrigues Vieira Pedagogia 2833321101 Novo 42
Carolina Bueno Pedagogia 7117510151 Novo 42
Cilene Cristina Ciccone Pedagogia 2858154365 Novo 42
Daiane Elisa Perin Pedagogia 1979110452 Novo 42
Daiara Luzia dos Reis Oliveira Pedagogia 1792288643 Novo 45
Dalciane Aparecida Ferreira dos Santos Pedagogia 7981717801 Novo 42
Dalciane Aparecida Ferreira dos Santos Pedagogia 7981717801 Novo 42
Fabiana Aparecida Martins Severo Pedagogia 6393237916 Novo 38
Janaina Aparecida de Carvalho Pinheiro Pedagogia 1919132656 Novo 38
Joice Caroline Revelho Florentino Pedagogia 6659395780 Novo 38
Karina Schenaider Alves de Godoy Pedagogia 5509110543 Novo 45
Keila Moloni Pedagogia 8741124104 Novo 45
Leonilda Da Silva Altoe pedagogia 1969201096 Novo 42
Marcela Cristiane Magalhaes Pedagogia 6920422084 Novo 42
Marisa Cleide Saraiva Mariano Pedagogia 7933689828 Novo 42
MIDIA ANGELICA PINTO Pedagogia 1964283869 Novo 45
MONICA MARIA FRANCIOSA Pedagogia 1980998156 Novo 45
NATHASSYA DE SOUZA RODRIGUES CANIBLAI Pedagogia 1785314307 Novo 45
Priscila Pereira Pedagogia 1782321834 Novo 42
Raquel Belino da Silva Campos de Araujo Pedagogia 7565600886 Novo 42
Zilda Guemra da Silva Pedagogia 6375229462 Novo 42
Amanda Santoro Pedagogia 6962477171 Renovação 45
Andressa Leme de Barros Pedagogia 6798430095 Renovação 50
Daiane Jaqueline Bicudo Pedagogia 7376582635 Renovação 50
Debora Cristina Rebelatto Pedagogia 7974728902 Renovação 50
Debora Montan Pedagogia 6959466043 Renovação 50
Elisabete Aparecida Barro Pedagogia 7959687682 Renovação 50
Fernanda Caroline da Silva Gonçalves Pedagogia 7192541275 Renovação 40
Jéssica Natácia dos Santos Pedagogia 6749367740 Renovação 55
Jucilene Aparecida Britner Ortiz de Camargo Pedagogia 4158238641 Renovação 40
Lisley Silva Barbieri Pedagogia 7704637522 Renovação 50
Marcela Pereira de Souza Pedagogia 5388983411 Renovação 30
Marina de Queiróz Gallo Pedagogia 6377213966 Renovação 50
Natalia Maria Tenorio da Silva Pedagogia 7157509922 Renovação 50
Valdirene Aparecida Sousa da Cunha Pedagogia 7705638729 Renovação 50
Vera Lúcia de Caldas Souza Pedagogia 6945443546 Renovação 65.85
Alexia Ferreira Bortolin Psicologia 2496838822 Novo 45
Amanda de Godoy Psicologia 1532998087 Novo 38
Amanda Pinarelli Psicologia 1155368657 Novo 38
EMERSON MARCONDES MANOEL Psicologia 7692751351 Novo 42
FERNANDA FRANCISCA DIAS DA SILVA Psicologia 6248237975 Novo 45
KAREN CRISTINA BARBOZA Psicologia 6246227523 Novo 45
Karen Pietra Beraldo Psicologia 1537953565 Novo 38
Mariana Posso Lavezzo Psicologia 8430170636 Novo 42
Patricia Ribeiro Psicologia 1570162585 Novo 45
Sergio Sacchi Filho Psicologia 1585929389 Novo 42
Tais Aparecida Alves de Souza Psicologia 8225975945 Novo 42
Ana Nélia Cardoso Rodrigues Psicologia 5899075851 Renovação 60
Beatriz Paula dos Santos Psicologia 2505001798 Renovação 51
Bruna Oliveira Loghini Psicologia 8062805718 Renovação 50
Carolina Lorencetti Pécora Psicologia 8416134327 Renovação 50
Claudia Cristina Cheffer Psicologia 6452328259 Renovação 50
Daniel Henrique França Psicologia 901394058 Renovação 50
Débora Jaqueline Andrade Psicologia 2559456061 Renovação 30
Ellie Hefille Chimachi Psicologia 2504000852 Renovação 45



Leme, 06 de agosto de 2015 Imprensa Oficial do Município de Leme - 5

DECRETO nº 6.584 de 28 de Julho de 2015
“Abre créditos suplementares e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização concedida pelo artigo 4º e incisos da Lei Municipal
nº 3.391, de 30 de Dezembro de 2014,

DECRETA

Artigo 1º - Ficam abertos, na Secretaria Municipal de Finanças, créditos suplementares no valor de R$ 428.443,00 (quatrocentos e vinte e oito mil e
quatrocentos e quarenta e três reais), nas seguintes dotações:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.04.01-041220002.2.002000-3.3.90.39 441  R$          65.540,00
0 1 110.0000 02.06.01-041230002.2.002000-3.3.90.30 670  R$            1.300,00
0 1 110.0000 02.06.01-041230002.2.002000-3.3.90.39 686  R$               800,00
0 1 110.0000 02.06.01-041230002.2.002000-3.3.90.93 694  R$               400,00
0 1 110.0000 02.19.01-113320002.2.099001-3.3.90.30 6951  R$            1.000,00
0 1 110.0000 02.05.01-030920002.0.001000-3.1.90.91 560  R$          12.000,00
0 1 110.0000 02.05.01-030920002.0.001000-3.3.90.91 567  R$            2.100,00
0 1 110.0000 02.09.01-154520014.2.015000-3.3.90.30 2032  R$            3.000,00
0 1 110.0000 02.09.01-154520014.2.015000-3.3.90.39 2078  R$          38.600,00
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.016000-3.3.90.39 2176  R$            4.200,00
0 1 110.0000 02.15.01-278120033.2.111000-3.3.90.39 6100  R$            1.500,00
0 1 110.0000 02.16.01-061810034.2.059000-3.3.90.39 6213  R$               600,00
0 1 110.0000 02.16.01-061810034.2.099001-3.3.90.30 6226  R$               500,00
0 1 110.0000 02.18.01-133920039.2.064000-3.3.90.39 6517  R$               503,00
0 1 110.0000 02.18.01-133920039.2.094001-3.3.90.39 6546  R$            2.400,00
0 1 110.0000 02.18.02-136950032.2.057000-3.3.90.39 6831  R$            1.300,00
6 1 310.0000 02.11.01-103010016.2.149000-3.3.90.32 8171  R$         200.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-123610050.2.012000-3.3.90.39 1281  R$          29.100,00
5 1 220.0000 02.08.01-121220050.2.002000-3.3.90.14 7945  R$               100,00
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.083000-3.1.90.13 82  R$            2.500,00
0 1 110.0000 02.04.01-041220002.2.002000-3.1.91.13 413  R$          10.000,00
0 1 110.0000 02.05.01-030920002.2.002000-3.1.90.13 591  R$            2.500,00
0 1 110.0000 02.07.01-154510003.2.002000-3.1.90.13 834  R$            5.000,00
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.016000-3.3.90.14 2154  R$          20.000,00
0 1 110.0000 02.14.01-185410031.2.055000-3.1.91.13 5886  R$          15.000,00
0 1 110.0000 02.14.01-185410031.2.055000-3.1.90.13 5882  R$            3.000,00
0 1 110.0000 02.15.01-278120033.2.110000-3.1.90.13 6037  R$            2.000,00
0 1 110.0000 02.15.01-278120033.2.110000-3.1.91.13 6041  R$            3.000,00
8 1 510.0000 02.12.02-081220022.2.143000-3.3.90.39 5363  R$               500,00
Total Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64  R$         428.443,00
TOTAL  R$         428.443,00

Artigo 2º - O crédito aberto no artigo 1º, no valor de R$ 428.443,00 (quatrocentos e vinte e oito mil e quatrocentos e quarenta e três reais) correrá por
conta de anulação parcial, conforme previsto no artigo 43, § 1º, III, da Lei Federal n° 4.320/64, das seguintes dotações:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
6 1 310.0000 02.11.01-103020016.2.152002-3.3.50.39 8826  R$          93.310,00
0 1 110.0000 02.04.01-288460002.0.007000-3.3.90.47 559  R$               630,00
0 1 110.0000 02.06.01-041230002.2.095000-3.3.90.30 704  R$               900,00
0 1 110.0000 02.06.01-041230002.2.095000-3.3.90.36 714  R$            1.300,00
0 1 110.0000 02.06.01-041230002.2.095000-3.3.90.39 720  R$               200,00
0 1 110.0000 02.06.01-041230002.2.095000-4.4.90.52 728  R$               100,00
0 1 110.0000 02.19.01-113320002.2.132000-3.3.90.30 6998  R$            1.000,00
0 1 110.0000 02.05.01-030920002.0.001000-4.6.90.91 575  R$          14.100,00
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.016000-3.3.90.30 2156  R$          10.000,00
0 1 110.0000 02.14.01-185410031.2.056001-3.3.90.30 5920  R$          10.000,00
0 1 110.0000 02.18.01-133920039.2.094007-3.3.90.39 6642  R$            4.203,00
6 1 310.0000 02.11.01-103010016.2.017000-3.3.90.39 2361  R$         200.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-121220050.2.002000-4.4.90.52 988  R$          10.000,00
5 1 220.0000 02.08.01-123610005.2.005000-3.3.90.39 1091  R$          19.100,00
5 1 220.0000 02.08.01-121220050.2.002000-3.1.90.11 944  R$               100,00
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.083000-3.1.91.13 86  R$            2.500,00
0 1 110.0000 02.04.01-041220002.2.002000-3.1.90.11 396  R$          10.000,00
0 1 110.0000 02.05.01-030920002.2.002000-3.1.91.13 595  R$            2.500,00
0 1 110.0000 02.07.01-154510003.2.002000-3.1.91.13 838  R$            5.000,00
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.016000-3.1.90.11 2133  R$          20.000,00
0 1 110.0000 02.14.01-154520031.2.150000-3.3.90.30 5853  R$          18.000,00
0 1 110.0000 02.15.01-278120033.2.110000-3.1.90.11 6026  R$            5.000,00
8 1 510.0000 02.12.02-082440027.2.099017-3.3.90.39 5432  R$               500,00
TOTAL  R$         428.443,00

Artigo 3º – As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2014/2017, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para
o exercício de 2015 e Lei Orçamentária Anual 2015.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a presente data.
Leme, 28 de Julho de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
Prefeito do Município de Leme
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Felipe Miguel Pecci Silva Psicologia 6403252210 Renovação 51
Jessica Luisa Benedicto Marcondes Lunardelli Psicologia 8225967103 Renovação 50
Josiane Pereira Caetano Psicologia 6653384960 Renovação 50
Jucélia Alves Da Hora Psicologia 8486208561 Renovação 50
Leticia Alves Zoca Psicologia 6619351559 Renovação 50
Livia Bernardo de Oliveira Psicologia 7014521228 Renovação 66.76
Marina Baccarin Jorge Psicologia 8430168431 Renovação 50
Mayara Cardoso Garcia Psicologia 6408256576 Renovação 51
Mirene Azevedo de Paula Psicologia 1183405381 Renovação 51
Natalia Corregio Psicologia 1190426923 Renovação 41
Rafaela Erbetta Psicologia 1106279247 Renovação 51
Raiane Fernanda Cerullo Psicologia 1185363898 Renovação 35
Rita de Cassia Fernandes Candido da Silva Psicologia 1191431085 Renovação 50
Shirley Batista Braghin Fonseca Psicologia 8493186978 Renovação 50
Vandiane Santos Gomes Psicologia 2543444137 Renovação 50
Willian Eduardo Eloy Psicologia 907352983 Renovação 45
Ana Naiara Alves Bezerra Recursos Humanos 2829902204 Novo 42
Silvia Moreira Chaves da Silva Recursos Humanos 8963219195 Novo 38
Ana Antonia Miranda Recursos Humanos Renovação 50
Diane de Alencar Silva Recursos Humanos Renovação 40
Daniele Novaes Santos Serviço Social 6764356994 Novo 38
Debora Arle Brazão da Silva Serviço Social 7324549961 Novo 42
MIRIA MARLI HORIE Serviço Social 8731949159 Novo 45
ANDREA CRISTINA DIPLES Serviço Social 6918388625 Renovação 45
Andrea Pinheiro Laiola da Rocha Serviço Social 6377225191 Renovação 50
Anete Candido Ferreira Serviço Social 8520895237 Renovação 50
Camila Mariane Rossini Serviço Social 2621484475 Renovação 65
Cleonice Denzin Serviço Social 3885752889 Renovação 50
Cristiano Ailton Boff Serviço Social 4356808476 Renovação 50
Delândia Rodriguez Rosa Serviço Social 4322795317 Renovação 50
Flavia Elisa Contiero Serviço Social 2621484473 Renovação 40
Janaina Alessandra da Silva de Lima Serviço Social 3821671800 Renovação 30
Joana de Fátima Tischer de Andrade Serviço Social 4918916846 Renovação 58.17
Josiane Valeriano da Cunha Peluqui Serviço Social 3875756863 Renovação 50
Liliane Pátricia Colferai da Silva Serviço Social 6970376541 Renovação 61.4
luci cristina gallo Serviço Social 4523863229 Renovação 40
Luciana Cristina Rossini Serviço Social 2621484477 Renovação 50
Marcos Antonio Pereira Serviço Social 6789433009 Renovação 35
Marcos Henrique Beck Serviço Social 6596293843 Renovação 50
Marinete Aparecida Esteves Serviço Social 4322794790 Renovação 25
Michele Schilagi de Sousa Serviço Social 7326551552 Renovação 50
Paula Regina Zanchetin Dutra de Sousa Serviço Social 8984198659 Renovação 50
Priscila Aparecida de Oliveira Serviço Social 5320105298 Renovação 60
Raquel Aparecida Vicentini Serviço Social 7140523208 Renovação 50
Rosa Milena de Souza Serviço Social 2622484655 Renovação 50
Tatiane Roberta Euflazino Sampaio Serviço Social 6995476348 Renovação 50
Vivian Cristine Bento Kilian Serviço Social 4340833041 Renovação 50

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Departamento de Gestão de Pessoas

Exercício de 2015

EDITAL Nº 002 /2015- DGP
O Departamenro de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Leme (SP), em atendimento ao disposto no Artigo 3º da Lei Complementar 697,

de 26 de maio de 2.015, torna públicas as tabelas de vencimentos dos servidores municipais, majoradas de acordo com os percentuais e escalonamentos estipulados
na legislação citada, conforme segue:

III- 2,14% (dois vírgula quatorze por cento) em Julho de 2.015;

Quadro Geral
I

NIVEL A B C D E F G H I J K
1 R$ 840,53 R$ 882,57 R$ 926,68 R$ 973,00 R$ 1.021,65 R$ 1.072,73 R$ 1.126,34 R$ 1.182,66 R$ 1.241,79 R$ 1.303,87 R$ 1.369,07
2 R$ 926,68 R$ 973,00 R$ 1.021,65 R$ 1.072,73 R$ 1.126,34 R$ 1.182,66 R$ 1.241,79 R$ 1.303,87 R$ 1.369,07 R$ 1.437,52 R$ 1.509,39
3 R$ 1.021,65 R$ 1.072,73 R$ 1.126,34 R$ 1.182,66 R$ 1.241,79 R$ 1.303,87 R$ 1.369,07 R$ 1.437,52 R$ 1.509,39 R$ 1.584,85 R$ 1.664,09
4 R$ 1.126,34 R$ 1.182,66 R$ 1.241,79 R$ 1.303,87 R$ 1.369,07 R$ 1.437,52 R$ 1.509,39 R$ 1.584,85 R$ 1.664,09 R$ 1.747,28 R$ 1.834,66

 II
NIVEL  A  B  C  D  E  F  G  H  I  J  K
1 R$ 1.080,68 R$ 1.134,71 R$ 1.191,46 R$ 1.251,03 R$ 1.313,58 R$ 1.379,24 R$ 1.448,20 R$ 1.520,60 R$ 1.596,64 R$ 1.676,46 R$ 1.760,28
2 R$ 1.191,46 R$ 1.251,03 R$ 1.313,58 R$ 1.379,24 R$ 1.448,20 R$ 1.520,60 R$ 1.596,64 R$ 1.676,46 R$ 1.760,28 R$ 1.848,27 R$ 1.940,69
3 R$ 1.313,58 R$ 1.379,24 R$ 1.448,20 R$ 1.520,60 R$ 1.596,64 R$ 1.676,46 R$ 1.760,28 R$ 1.848,27 R$ 1.940,69 R$ 2.037,73 R$ 2.139,60
4 R$ 1.448,20 R$ 1.520,60 R$ 1.596,64 R$ 1.676,46 R$ 1.760,28 R$ 1.848,27 R$ 1.940,69 R$ 2.037,73 R$ 2.139,60 R$ 2.246,58 R$ 2.358,92

 III
NIVEL  A  B  C  D  E  F  G  H  I  J  K
1 R$ 1.320,84 R$ 1.386,87 R$ 1.456,23 R$ 1.529,03 R$ 1.605,47 R$ 1.685,74 R$ 1.770,03 R$ 1.858,51 R$ 1.951,44 R$ 2.048,99 R$ 2.151,45
2 R$ 1.456,23 R$ 1.529,03 R$ 1.605,47 R$ 1.685,74 R$ 1.770,03 R$ 1.858,51 R$ 1.951,44 R$ 2.048,99 R$ 2.151,45 R$ 2.259,02 R$ 2.371,96
3 R$ 1.605,47 R$ 1.685,74 R$ 1.770,03 R$ 1.858,51 R$ 1.951,44 R$ 2.048,99 R$ 2.151,45 R$ 2.259,02 R$ 2.371,96 R$ 2.490,55 R$ 2.615,07
4 R$ 1.770,03 R$ 1.858,51 R$ 1.951,44 R$ 2.048,99 R$ 2.151,45 R$ 2.259,02 R$ 2.371,96 R$ 2.490,55 R$ 2.615,07 R$ 2.745,81 R$ 2.883,10

 IV
NIVEL  A  B  C  D  E  F  G  H  I  J  K
1 R$ 1.861,19 R$ 1.954,25 R$ 2.051,96 R$ 2.154,56 R$ 2.262,27 R$ 2.375,41 R$ 2.494,16 R$ 2.618,89 R$ 2.749,82 R$ 2.887,32 R$ 3.031,68
2 R$ 2.051,96 R$ 2.154,56 R$ 2.262,29 R$ 2.375,41 R$ 2.494,16 R$ 2.618,89 R$ 2.749,82 R$ 2.887,32 R$ 3.031,68 R$ 3.183,27 R$ 3.342,43
3 R$ 2.262,29 R$ 2.375,41 R$ 2.494,16 R$ 2.618,89 R$ 2.749,82 R$ 2.887,32 R$ 3.031,68 R$ 3.183,27 R$ 3.342,43 R$ 3.509,56 R$ 3.685,04
4 R$ 2.494,16 R$ 2.618,89 R$ 2.749,82 R$ 2.887,32 R$ 3.031,68 R$ 3.183,27 R$ 3.342,43 R$ 3.509,56 R$ 3.685,04 R$ 3.869,27 R$ 4.062,75

 V
NIVEL  A  B  C  D  E  F  G  H  I  J  K
1 R$ 2.941,87 R$ 3.088,97 R$ 3.243,41 R$ 3.405,58 R$ 3.575,86 R$ 3.754,64 R$ 3.942,35 R$ 4.139,48 R$ 4.346,44 R$ 4.563,76 R$ 4.791,94
2 R$ 3.243,41 R$ 3.405,58 R$ 3.575,86 R$ 3.754,64 R$ 3.942,35 R$ 4.139,48 R$ 4.346,44 R$ 4.563,76 R$ 4.791,94 R$ 5.031,53 R$ 5.283,12
3 R$ 3.575,86 R$ 3.754,64 R$ 3.942,35 R$ 4.139,48 R$ 4.346,44 R$ 4.563,76 R$ 4.791,94 R$ 5.031,53 R$ 5.283,12 R$ 5.547,25 R$ 5.824,62
4 R$ 3.942,35 R$ 4.139,48 R$ 4.346,44 R$ 4.563,76 R$ 4.791,94 R$ 5.031,53 R$ 5.283,12 R$ 5.547,25 R$ 5.824,62 R$ 6.115,83 R$ 6.421,62

 VI
NIVEL  A  B  C  D  E  F  G  H  I  J  K
1 R$ 4.202,69 R$ 4.412,83 R$ 4.633,47 R$ 4.865,15 R$ 5.108,40 R$ 5.363,82 R$ 5.632,00 R$ 5.913,62 R$ 6.209,29 R$ 6.519,75 R$ 6.845,74
2 R$ 4.633,47 R$ 4.865,15 R$ 5.108,40 R$ 5.363,82 R$ 5.632,00 R$ 5.913,62 R$ 6.209,29 R$ 6.519,75 R$ 6.845,74 R$ 7.188,05 R$ 7.547,45
3 R$ 5.108,40 R$ 5.363,82 R$ 5.632,00 R$ 5.913,62 R$ 6.209,29 R$ 6.519,75 R$ 6.845,74 R$ 7.188,05 R$ 7.547,45 R$ 7.924,82 R$ 8.321,05
4 R$ 5.632,00 R$ 5.913,62 R$ 6.209,29 R$ 6.519,75 R$ 6.845,74 R$ 7.188,05 R$ 7.547,45 R$ 7.924,82 R$ 8.321,05 R$ 8.737,11 R$ 9.173,95

 VII
NIVEL  A  B  C  D  E  F  G  H  I  J  K
1 R$ 3.602,31 R$ 3.782,42 R$ 3.971,55 R$ 4.170,13 R$ 4.378,62 R$ 4.597,54 R$ 4.827,45 R$ 5.068,80 R$ 5.322,24 R$ 5.588,35 R$ 5.867,77
2 R$ 3.971,55 R$ 4.170,13 R$ 4.378,62 R$ 4.597,54 R$ 4.827,45 R$ 5.068,80 R$ 5.322,24 R$ 5.588,35 R$ 5.867,77 R$ 6.161,18 R$ 6.469,23
3 R$ 4.378,62 R$ 4.597,54 R$ 4.827,45 R$ 5.068,80 R$ 5.322,24 R$ 5.588,35 R$ 5.867,77 R$ 6.161,18 R$ 6.469,23 R$ 6.762,69 R$ 7.132,34
4 R$ 4.827,45 R$ 5.068,80 R$ 5.322,24 R$ 5.588,35 R$ 5.867,77 R$ 6.161,18 R$ 6.469,23 R$ 6.762,69 R$ 7.132,34 R$ 7.488,95 R$ 7.863,41
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social

                                          Programa Bolsa de Estudos - Listagem de Bolsas Concedidas

Nome Aluno Curso RA Status Percentual
Anderson Jun Shimotsu Administração de Empresas 9871529794 Novo 35
Briana Ozeas dos Santos Administração de Empresas 2496840507 Novo 45
Bruna Nicolau Administração de Empresas 1578132271 Novo 42
CARLOS MANOEL DA SILVA Administração de Empresas 142416081 Novo 42
Cristian Aparecido Machado Administração de Empresas 8466207812 Novo 42
Daiana Aranha Albuquerque Administração de Empresas 2484536499 Novo 45
Edinaldo Leite Alves Administração de Empresas 8419141474 Novo 42
Eliane Teixeira Gomes Administração de Empresas 1575159835 Novo 42
Fernando dos Santos Oliveira Administração de Empresas 1564248380 Novo 38
Juliene Alves Bastos Da Silva Administração de Empresas 1590875691 Novo 38
Leticia Corcovia Rosolen Administração de Empresas 2485715744 Novo 45
LUANA MODESTO ALVES Administração de Empresas 1585963298 Novo 45
Luana Paulon Jacinto Administração de Empresas 6826478605 Novo 45
Luis Henrique Rodrigues Penedo Administração de Empresas 2484681869 Novo 42
MARCELO RESENDE PEREIRA Administração de Empresas 1436953255 Novo 38
Mariane Cavachiolli De Melo Administração de Empresas 8214873178 Novo 42
Matheus Justino Crotti Administração de Empresas 1427132031 Novo 45
NATHALIA CRISTINA IMPULCETTO Administração de Empresas 6673440350 Novo 42
Rita de Cassia Salvador Piccolo Administração de Empresas 9410579542 Novo 42
Tais Roberta Ponciano Administração de Empresas 8227970470 Novo 45
Aline Renata Delsin Administração de Empresas Renovação 25
Aline Silverio Mendes Administração de Empresas Renovação 25
Amanda Bruna Soares Administração de Empresas Renovação 25
André Luis Bertin Administração de Empresas Renovação 40
André Luis Favaretto Administração de Empresas 4222804238 Renovação 45
Antonio Carlos Vieira das Neves Administração de Empresas 4414840023 Renovação 40
Beatriz Fernanda Fick Administração de Empresas 8406122948 Renovação 50
Bruna Mizael Correa Administração de Empresas 6619362518 Renovação 40
Gabriela Laudensack Menezes Administração de Empresas 6664392514 Renovação 40
Guilherme Favarin Administração de Empresas 6831475975 Renovação 55
Guilherme Mansur de Gismenis Lopes Administração de Empresas 9906097162 Renovação 50
Igor Sartor de Souza Administração de Empresas 8429162883 Renovação 50
Jaqueline Cristina Coca Administração de Empresas 4440813994 Renovação 35
Jaqueline Rodrigues Vieira Administração de Empresas 6673440363 Renovação 50
JESSICA FERNANDA CERBI Administração de Empresas 6818466423 Renovação 45
João Wesley de Oliveira Administração de Empresas 4211812328 Renovação 65
Jose Roberto Yabuki Administração de Empresas 8601242618 Renovação 50
Julia Horniche Administração de Empresas 4200074901 Renovação 50
Lara Vigatto Ribeiro Administração de empresas 6653379028 Renovação 45
Maira Leme Leite Administração de Empresas 6622356456 Renovação 40
NATALIA REGINA XAVIER DE LIMA GUTZLAF Administração de Empresas 4662899316 Renovação 45
Paloma Lopes Silva Administração de Empresas 6829466226 Renovação 55
Paloma Lopes Silva Administração de Empresas 6829466226 Renovação 55
Priscila Laisa Jordão Administração de Empresas 8463182452 Renovação 50
Raquel Leite de Sousa Administração de Empresas 8411156348 Renovação 50
Renie Giane Pompermayer de Mattos Administração de Empresas 8009958136 Renovação 50
RICARDO DE PALUA Administração de Empresas 4668899926 Renovação 60
Ronaldo Francisco Custodio Administração de Empresas 6248226584 Renovação 60
Taiara Crislaine da Silva Administração de Empresas 4252065046 Renovação 50
Tais Delfino de Oliveira Administração de Empresas 6622373038 Renovação 55
Tatiane Doniseti de Oliveira Almeida Administração de Empresas 3814656692 Renovação 45
THAIS CAROLINE CECHINATTO Administração de Empresas 4200054956 Renovação 40
Thauan Luis Colodete Administração de Empresas 6275279239 Renovação 41
alessandra janaina de campos Agronomia 2485757422 Novo 42
ANIZIO PEREIRA DOS SANTOS Agronomia 1570191887 Novo 45
Diogo Augusto Chignolli Agronomia 15622833696 Novo 45
Enrico Jose Zanobia Agronomia 1445864898 Novo 45
Estevão Corte Agronomia 1578139840 Novo 38
Jonas Barros Sardinha Agronomia 1590900962 Novo 42
Karina Vicente Agronomia 2484688716 Novo 45
Leandro Vanderlei de Paula Agronomia 1499846588 Novo 38
LUCAS ALAN FERREIRA SOTO Agronomia 1578774217 Novo 42
Luciano Aparecido Rossi Agronomia 2485729052 Novo 45
Matheus De Oliveira Bueno Agronomia 1527148688 Novo 38
yuri thierry da silva Agronomia 1567229200 Novo 45
Fernando de Jesus Carraro Arquitetura e Urbanismo 2484684976 Novo 42
Isis Carvalho Scagion Arquitetura e Urbanismo 2485779422 Novo 42
Ewerton Jose Marques Oliveira Ciência da Computação 2484651875 Novo 42
José Edson Kaléu Albuquerque Ciência da Computação 8068828563 Novo 42
André Juliano Cola Ciência da Computação 3770744513 Renovação 45
Diogo Henrique Habermann Ciência da Computação 3730706932 Renovação 50
Guilherme Justino Ciência da Computação 6672444345 Renovação 50
Igor Albert Alvares Ciência da Computação 8496204274 Renovação 50
Lucas de Carvalho Silva Ciência da Computação 8228973732 Renovação 50
MARLON DE ALMEIDA FERREIRA Ciência da Computação 3708605539 Renovação 60
Patrick Dagoberto de Carli Ciência da Computação 4240837818 Renovação 30
Willian da Silva Lopes Ciência da Computação 3730706922 Renovação 50
Alexandra Hencklein Ciencias Contabeis 6827442462 Novo 45
Bruno Antonio Bertin Ciências Contábeis 1426149927 Novo 45
Caroline Aparecida Araújo Moreira Ciências Contábeis 1431995061 Novo 42
Daniele Morais Silva Ciencias Contabeis 8075874361 Novo 42
Edlaine Ferreira Dias Ciencias Contabeis 8619261026 Novo 42
FELIPE DE ANDRADE FERREIRA Ciências Contabeis 6619351625 Novo 42
James Daniel dos Santos Ciências Contábeis 1420206762 Novo 45
Karoline Macedo Pinheiro Ciências Contabeis 1586965801 Novo 45
Mariana Marchiori Ciências Contábeis 8209969913 Novo 42
Mayara Fernanda Evangelista Ciências Contábeis 2485755944 Novo 42
Michele Cristine Caetano da Silva Ciencias Contabeis 1571204534 Novo 38
Naiara Tais Cristiano Ciências Contábeis 8210890576 Novo 45
Natalia Cristina Albino Ciências Contábeis 2485771979 Novo 42
Paolla Caroline Lopes de Moraes Ciências Contábeis 8409153927 Novo 45
Vinicius Henrique Madella CIENCIAS CONTABEIS 8073864143 Novo 42
William Quirino lopes Ciencias Contabeis 1567238315 Novo 35
Camila Stefani Ciências Contábeis 6831479773 Renovação 50
Claudia Cristina de Caldas Souza Ciências Contábeis 7007535217 Renovação 58
Daniele Costa de Oliveira Ciências Contábeis 6835430161 Renovação 43
Gabriela Cristine Rodrigues Ciências Contábeis 6830469521 Renovação 43
Gisele Cristina Ruozo Ciências Contábeis 3739730375 Renovação 40
Gisele Soares da Silva Ciências Contábeis 6842480370 Renovação 60
Gracilene dos Santos Ciências Contábeis 6818466290 Renovação 62
Guilherme Henrique Alves Ciências Contábeis 3776776475 Renovação 35
Isabel Clerita Ferreira de Araujo Ciências Contábeis 6660440662 Renovação 50
Jaqueline de Carvalho Sousa Ciências Contábeis 8414109644 Renovação 50
Jessica da Silva Braga Ciências Contábeis 3206501247 Renovação 40
Juliana Maria Paulo Ciências Contábeis 3715662987 Renovação 40
Luciene Patricia Corcetti Marcheto Ciências Contábeis 8225941413 Renovação 50
Marilia Munari Ciências Contábeis 6661406515 Renovação 50
Nathalia Rafaela da Silva Ciências Contábeis 8223955836 Renovação 50
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VIII
NIVEL  A  B  C  D  E  F  G  H  I  J  K
1 R$ 7.925,09 R$ 8.321,34 R$ 8.737,40 R$ 9.174,27 R$ 9.632,98 R$ 10.114,62 R$ 10.620,36 R$ 11.151,35 R$ 11.708,95 R$ 12.294,38 R$ 12.909,08
2 R$ 8.737,40 R$ 9.174,27 R$ 9.632,98 R$ 10.114,62 R$ 10.620,36 R$ 11.151,35 R$ 11.708,95 R$ 12.294,38 R$ 12.909,08 R$ 13.554,53 R$ 14.232,25
3 R$ 9.632,98 R$ 10.114,62 R$ 10.620,36 R$ 11.151,35 R$ 11.708,95 R$ 12.294,38 R$ 12.909,08 R$ 13.554,53 R$ 14.232,25 R$ 14.943,86 R$ 15.691,06
4 R$ 10.620,36 R$ 11.151,35 R$ 11.708,95 R$ 12.294,38 R$ 12.909,08 R$ 13.554,53 R$ 14.232,25 R$ 14.943,86 R$ 15.691,06 R$ 16.475,60 R$ 17.299,39

 IX
NIVEL  Plantão 12 horas  
1 R$ 686,76

Guarda Municipal
  GRAUS     
CARGO NÍVEL A B C D E
Guarda Civil Municipal - 3ª Classe I R$ 960,60 R$ 989,43 R$ 1.019,11 R$ 1.049,68 R$ 1.081,17
Guarda Civil Municipal - 2ª Classe II R$ 1.113,59 R$ 1.147,01 R$ 1.181,41 R$ 1.216,83 R$ 1.253,34
Guarda Civil Municipal - 1ª Classe III R$ 1.290,92 R$ 1.329,66 R$ 1.369,56 R$ 1.410,63 R$ 1.452,94
Subinspetor da Guarda Civil Municipal IV R$ 1.496,53 R$ 1.541,41 R$ 1.587,66 R$ 1.635,29 R$ 1.684,33
Inspetor da Guarda Civil Municipal V R$ 1.734,86 R$ 1.786,90 R$ 1.840,51 R$ 1.895,71 R$ 1.952,59

 Quadro Magistério
TABELA A Graus
Grupo nivel A B C D E F G H I J K
PEB I 1 R$ 1.501,48 R$ 1.576,57 R$ 1.655,39 R$ 1.738,16 R$ 1.825,04 R$ 1.916,29 R$ 2.012,10 R$ 2.112,70 R$ 2.218,34 R$ 2.329,26 R$ 2.445,71

2 R$ 1.651,65 R$ 1.734,23 R$ 1.820,94 R$ 1.911,98 R$ 2.007,57 R$ 2.107,95 R$ 2.213,34 R$ 2.324,00 R$ 2.440,19 R$ 2.562,21 R$ 2.690,31
3 R$ 1.816,81 R$ 1.907,66 R$ 2.003,02 R$ 2.103,17 R$ 2.208,33 R$ 2.318,74 R$ 2.434,67 R$ 2.556,41 R$ 2.684,21 R$ 2.818,43 R$ 2.959,34
4 R$ 1.953,07 R$ 2.050,73 R$ 2.153,26 R$ 2.260,93 R$ 2.373,96 R$ 2.492,65 R$ 2.617,29 R$ 2.748,14 R$ 2.885,55 R$ 3.029,82 R$ 3.181,31
5 R$ 2.099,55 R$ 2.204,53 R$ 2.314,74 R$ 2.430,49 R$ 2.552,00 R$ 2.679,60 R$ 2.813,55 R$ 2.954,24 R$ 3.101,94 R$ 3.257,04 R$ 3.419,90

TABELA B Graus
Grupo nivel A B C D E F G H I J K
PEB II 1 R$ 1.651,65 R$ 1.734,23 R$ 1.820,94 R$ 1.911,98 R$ 2.007,57 R$ 2.107,95 R$ 2.213,34 R$ 2.324,00 R$ 2.440,19 R$ 2.562,21 R$ 2.690,31

2 R$ 1.816,81 R$ 1.907,66 R$ 2.003,02 R$ 2.103,17 R$ 2.208,33 R$ 2.318,74 R$ 2.434,67 R$ 2.556,41 R$ 2.684,21 R$ 2.818,43 R$ 2.959,34
3 R$ 1.953,07 R$ 2.050,73 R$ 2.153,26 R$ 2.260,93 R$ 2.373,96 R$ 2.492,65 R$ 2.617,29 R$ 2.748,14 R$ 2.885,55 R$ 3.029,82 R$ 3.181,31
4 R$ 2.099,55 R$ 2.204,53 R$ 2.314,74 R$ 2.430,49 R$ 2.552,00 R$ 2.679,60 R$ 2.813,55 R$ 2.954,24 R$ 3.101,94 R$ 3.257,04 R$ 3.419,90

TABELA C Graus
Grupo nivel A B C D E F G H I J K
SUBSTITUTO 1 R$ 1.008,64 R$ 1.059,06 R$ 1.112,02 R$ 1.167,63 R$ 1.226,00 R$ 1.287,29 R$ 1.351,65 R$ 1.419,24 R$ 1.490,20 R$ 1.564,70 R$ 1.642,93

2 R$ 1.260,79 R$ 1.323,83 R$ 1.390,04 R$ 1.459,53 R$ 1.532,49 R$ 1.609,13 R$ 1.689,55 R$ 1.774,03 R$ 1.862,74 R$ 1.955,88 R$ 2.053,66
3 R$ 1.386,87 R$ 1.456,23 R$ 1.529,03 R$ 1.605,47 R$ 1.685,74 R$ 1.770,03 R$ 1.858,54 R$ 1.951,44 R$ 2.048,99 R$ 2.151,45 R$ 2.259,02

TABELA D Graus
Grupo nivel A B C D E F G H I J K
SUPERVISOR DE ENSINO 1 R$ 3.362,15 R$ 3.530,26 R$ 3.706,77 R$ 3.892,11 R$ 4.086,71 R$ 4.291,04 R$ 4.505,59 R$ 4.730,85 R$ 4.967,41 R$ 5.215,77 R$ 5.476,56

2 R$ 3.698,37 R$ 3.883,29 R$ 4.077,45 R$ 4.281,32 R$ 4.495,38 R$ 4.720,13 R$ 4.956,13 R$ 5.203,95 R$ 5.464,14 R$ 5.737,33 R$ 6.024,20
3 R$ 4.068,20 R$ 4.271,62 R$ 4.485,20 R$ 4.709,46 R$ 4.944,92 R$ 5.192,16 R$ 5.451,76 R$ 5.724,36 R$ 6.010,56 R$ 6.311,09 R$ 6.626,64
4 R$ 4.475,02 R$ 4.698,77 R$ 4.933,70 R$ 5.180,38 R$ 5.439,41 R$ 5.711,36 R$ 5.996,94 R$ 6.296,78 R$ 6.611,61 R$ 6.942,19 R$ 7.289,28

TABELA E Graus
Grupo nivel A B C D E F G H I J K
DIRETOR DE ESCOLA 1 R$ 3.242,06 R$ 3.404,17 R$ 3.574,38 R$ 3.753,10 R$ 3.940,74 R$ 4.137,78 R$ 4.344,65 R$ 4.561,88 R$ 4.789,97 R$ 5.029,47 R$ 5.280,95

2 R$ 3.566,28 R$ 3.744,60 R$ 3.931,82 R$ 4.128,40 R$ 4.334,83 R$ 4.551,56 R$ 4.779,13 R$ 5.018,09 R$ 5.268,99 R$ 5.532,44 R$ 5.809,07
3 R$ 3.922,93 R$ 4.119,06 R$ 4.325,00 R$ 4.541,25 R$ 4.768,31 R$ 5.006,71 R$ 5.257,04 R$ 5.519,88 R$ 5.795,87 R$ 6.085,68 R$ 6.389,94
4 R$ 4.315,21 R$ 4.530,96 R$ 4.757,49 R$ 4.995,37 R$ 5.245,13 R$ 5.507,38 R$ 5.782,73 R$ 6.071,87 R$ 6.375,46 R$ 6.694,23 R$ 7.028,93

TABELA F Graus
Grupo nivel A B C D E F G H I J K
SUPERVISOR DE ENSINO INTEGRAL 1 R$ 3.362,15 R$ 3.530,26 R$ 3.706,77 R$ 3.892,11 R$ 4.086,71 R$ 4.291,04 R$ 4.505,59 R$ 4.730,85 R$ 4.967,41 R$ 5.215,77 R$ 5.476,56

2 R$ 3.698,37 R$ 3.883,29 R$ 4.077,45 R$ 4.281,32 R$ 4.495,38 R$ 4.720,13 R$ 4.956,13 R$ 5.203,95 R$ 5.464,14 R$ 5.737,33 R$ 6.024,20
3 R$ 4.068,20 R$ 4.271,62 R$ 4.485,20 R$ 4.709,46 R$ 4.944,92 R$ 5.192,16 R$ 5.451,76 R$ 5.724,36 R$ 6.010,56 R$ 6.311,09 R$ 6.626,64
4 R$ 4.475,02 R$ 4.698,77 R$ 4.933,70 R$ 5.180,38 R$ 5.439,41 R$ 5.711,36 R$ 5.996,94 R$ 6.296,78 R$ 6.611,61 R$ 6.942,19 R$ 7.289,28

TABELA G Graus
Grupo nivel A B C D E F G H I J K
DIRETOR DE CRECHE 1 R$ 2.401,53 R$ 2.521,61 R$ 2.647,70 R$ 2.780,07 R$ 2.919,06 R$ 3.065,03 R$ 3.218,27 R$ 3.379,17 R$ 3.548,12 R$ 3.725,53 R$ 3.911,79

2 R$ 2.641,69 R$ 2.773,77 R$ 2.912,46 R$ 3.058,09 R$ 3.210,97 R$ 3.371,52 R$ 3.540,09 R$ 3.717,07 R$ 3.902,93 R$ 4.098,07 R$ 4.302,97

TABELA H Graus
Grupo nivel A B C D E F G H I J K
COORDENADOR PEDAGÓGICO 1 R$ 1.651,65 R$ 1.734,23 R$ 1.820,94 R$ 1.911,98 R$ 2.007,57 R$ 2.107,95 R$ 2.213,34 R$ 2.324,00 R$ 2.440,19 R$ 2.562,21 R$ 2.690,31

2 R$ 1.816,81 R$ 1.907,66 R$ 2.003,02 R$ 2.103,17 R$ 2.208,33 R$ 2.318,74 R$ 2.434,67 R$ 2.556,41 R$ 2.684,21 R$ 2.818,43 R$ 2.959,34

Quadro Comissões e Chefias
CARGO VENCIMENTO GRATIFICAÇÃO
DIREÇÃO CHEFE DE GABINETE R$ 7.805,00  

CHEFE DE GABINETE DO VICE-PREFEITO R$ 4.803,08  
SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE R$ 6.003,86  
COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL R$ 4.202,69  
SUBCOMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL R$ 3.362,15  
DIRETOR DE DEPARTAMENTO  R$ 5.290,26

CHEFIA COORDENADOR  R$ 1.200,74
CHEFE DE NÚCLEO  R$ 960,60
CHEFE DE UNIDADE ADMINISTRATIVO-OPERACIONAL  R$ 960,60
LÍDER DE EQUIPE  R$ 720,45

ASSESSORIA ASSESSOR DE GABINETE II R$ 2.281,46  
ASSESSOR ESPECIAL I R$ 3.121,99  
ASSESSOR ESPECIAL II R$ 4.322,76  
ASSESSOR ESPECIAL III R$ 5.403,47  

Quadro de Funções de Confiança Magistério
FUNÇÕES DE CONFIANÇA
DENOMINAÇÃO VALOR
VICE DIRETOR  R$ 1.440,90
PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO  R$ 1.440,90
ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO  R$ 2.041,30
ASSISTENTE TÉCNICO EDUCACIONAL  R$ 2.041,30
ORIENTADOR TÉCNICO  R$ 1.681,06

Prefeito, Vice- Prefeito e Secretários
Salário Prefeito Municipal  R$ 20.475,76
Salário Vice Prefeito Municipal  R$    6.486,10
Salário Secretário Municipal  R$    6.104,55

Leralcio Mario Lido
Departamento de Gestão de Pessoas

Valéria C. De Marchi Berck Rodrigues
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas


